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Endereço  

	

ADVOGADO: 	

1 	1 

Endereço 

OBJETO: 

AUTUAÇÃO 

Aos 	 dias do mês de 

do ano de mil novecentos 	 , na Secretaria 

de Conciliaçâo e Julgamento de 

autuo a reclamoçâo que segue, corn.......................................... documentos. 

......................, Diretor 	
Secretaria, 

assino este termo. 	 - 
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5olimar antonio g. Vieira 
ADVOGADO 

OAB/GO 4.093 - CPF 060.083.481/68 Fi 

Erc. Sr. Dr. Zuiz Prestdente da 

de GcianiaGo. 

DÀST. r__iLLa. 

Junta de conci1iaao e Julgamento 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

DISTRIBUIÇÃO 

eECEIIDO EM D4j4. / 3 

S. DIÍBUIQAO 

SQLfl(kR ÀNTO1I0 GCNCUVES VIEIRA, bra-

sileiro, casado, advoga4o inscrito na OAB Seço d.e Goits sob o nQ 

4.093 9  CPFi/,V nt 060.083.481/68, com endereço 1 iv. Gois, 315,  saia 

201, Centro, nesta Capital, postuiarido em causa prría, vem a honra.-

da presença de V. Era., com fundamento no artigos 837 e seg!iintea da 

ÇLT, propor a presente RIA&ÇIO TRIETA em desfavor da GOILS 

H0R2IGRATJEIRA 5/A, pessoa jur{dica de direito prIvado, jnscrita rio 

CGC/Y! sob o ri0  02.427.185/0001-40, com sede na Fazenda Vargem BonIta 

Distrito de Senador Cariedo, neste mimicpio, CAD POSTAL nQ 5141,  pe 

loa fatos e fundamentos jur{dícos a seguir eos'toss 

O Reclamante foi ad.mitid.o na Reclamada 

no dia 15 de agosto de 1.979,  no cargo de "Advogado III", com salrio 

inicial de Cr$ 25.000 9 00 (VINTE E CDC0 MIL CRUZEIROS), declarando-se 

optante pelo regime da Fundo de Garantia do Pempc de Serviço, desli - 

gando-3e, expontaneamente, no dia 12 de agosto de 1 , 982. 

A partir do dia 10 de agosto de L981 3, 

at a data efetiva do seu desligamente em 12,08.82, esteve 

çao da 	OPL.*presa Goiana de Pesciulsa Âgropecuria, com 8nus 

a empresa cessionria. 



Or- 

1 1 

'VI 

0 

solimar antonio g. vkzira 
ADVOGADO 

OAB/GO 4.093 - CPF 060.083.481/68 	 1 

-02- 

Ocorre, entretanto, que enbora a opç.o 

do Reolaante pelo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ter-se ter-se 

verificado na data de sua aisao, 15.08.79, a Reclazad.a nZo dignou-

se em efetuar os recolhientos devidos I conta vinculada, durante to 

do o tempo em que efetivamente lhe foi prestado o serviço, ou seja, ' 

15.08,79 a 10.08.81, estando, pois, em dbito para com o seu ex-empre 

gado. 

O dbito da Reclamada para com o Reola 

mante, relativo ao FGTS, com os valores devidamente oorrlgid.os, soma 

a importnoia de Cr$ 230.964,00, confonne abaixo discriminad.ot 

COPTC 1k R31'01 13MOS cortjo, V,BEiDO 

0879 a  1079 	2,000,00 3.600,00 22.400,00 28,000,00 

1179 a 0480 	2.532,00 4.457,00 25.859,00 32.848,00 

0580 a 1080 	3.453,00 5.731 9 00 33,624,00 42.808,00 

1180 a 0481 	4,742,00 7.587,00 36.987,00 49,316,00 

0581 a 0781 	7,027,00 10.682,00 46,044,00 63.753,00 

0881 	 8,786ao 12.916,00 49.915,00 71,617,00 

T O T A L 	D E V 1 D O ;;;;;...... 230.964000 

VARILLÇXO SALLRIAL 

	

rP '7 ) 	 ' ç 

	

- £ 	* G 5, 45*, ... 	 X' 

01 .05.80.... .....•,. •........Cr 43.157,00 

01.11.80..., ......s.,.s . ,... . Cr$ 59.274,00 

01.05.81,....................Cr$ 87.832,00 

01.08.81. , • • . . . . .. . . . . . . . .Cr 109.832,00 



oIimar antonio g. vieira 
ADVOGADO 

OAB/GO 4.093 - CPF060.083.481/68 

..O3. 

Aw- 
	 Face ao epoeto, requer a V. a., Se 

d.ie determinar a notificaço da Reclamada na pessoa de seu repre - 

sentante legal, para comparecer a audincia que for desiiada, sob 

pena de revelia e oonfisso, devendo, a final, ser a Reclamada conde 

nada ao pagamento da import3.noia de Cr$ 230.964,00 (Dt!zTOS E TRIN-

T& )IIL, NOVTOS E SSTT& E QUATRO CRtJZROS), na forma do pedi-

do, acrescendo-se ainda juras e eorreço monetzia, ale"M das custas' 

e emolumentos. 

Protesta por todos os meios de provas 

em direito admitidas, espeo ialmente pelo depoimento pessoal de repre 

sentante legal da Reclamada, sob pena de revelia e oonfisso, per - 

elas, oltiva de testunhaa e mais o que necessrio for para a compro 

vaça do alegado. 

Âtribu'-se a causa, para os efeitos le 

gais, o valor de Cr$ 230.964,00 (DUZTOS E TRflTTL MIL, ro=ams E. 

SSTL E QUATRO CJzEtRos). 

Termos em que r  

Pede Deferimento. 

Goinia(0o), 20 de outubro de i,983. 

gonna 

OAB/Go. 4.093 - CPF 060.083.481.68 
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10 	 CONTRATO DI T*AALHO 

024211 

Rua . 
	F 	 lioufta . ()1trt.)Scni9çÇ,) 	. 

MunIcípio 	 Est........................... 

Esp 	o estab 	 ............................................. 

CarX 	 Ç.. .............4.... 

........................... . ...... 	c,ao. 	no .......................... 

í  
Data admssAo ......

Ç 
........de ... . .1................ dc 19 . . .'........ 

Registro nQ ................................. ..... Fis/Ficha .................. 

Remuneraço espedficada  

T ).... ) 

1&1RA Si-A......... 

-&un do,e QL .logo c/ tent. 

SIA 

A 	. - 

--------------------,.::::..... ... ...... .......... 

1-0107383/0001-021 
TODI 	IALHO 

 

EMESA GOIANA DE PESQlJ1$ 

Rua ................................................................................ 4°  ............... 

Municlp4 .............
lUA  

Eap. do 	kdmcnto .. 	 .......................... 1..... 
Cao  

C.B.O. no ............................. 

Data admissio ./i?de .................de 19f' ... 

Registro n .... .P/Fic ......................... 

RemuneraçAo 

j
lihdonçe . 

Datasalda ....  ............ de ............................................de 19 ............... 

MSdO crnpeegadOr .....tCSt 

lo ...................................................... 

2° ...................................................................................................... 
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FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(LEI N° 5.107/66 REGULkMENTADA PELO DEC. N.° 59.820/66) 

4 

FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(LEI N.° 5.107/66 REGULAMENTADA PELO DEC. N° 59.820/66) 

	

LMhEl

RA,S/A.

IIETRATAçÃ0 	
OPÇÃO 	 RETRATAÇÃO 

	

...7 	......../............/
/ 	./..Ano 	Dia 	M8a 	Ano 	 Dia 	M6s 	Ano 	Dia 	Ms 	Ano

Banco deposiro ..............
.............................................................................. 	

Agencia 	
.,

Praça,.,...............................Estado
!.F 	»L

Empresa ................................................
..

: nz!'. 	
-

bo e aunatara 4o empregador 	
Carimbo e assinatura do empregador 1 	

. 

	

OPÇÃO 	
RETRATAÇÃO 	

OPÇÃO 	 RETRATAÇkO 

	

Ano 	Dia 	M6s 	An 
Dia 	M8s 	

o 	
/ 	/ ............... 	.. ............ ./............. ../  .............. .. 

	

Dia 	Ms 	Ano 	Dia 	M8s 	Ano 

	

,. 	
Banco deps1rio 

Ancia 	 Ã/4: .....................
Agincia  

Priç 	 ftJ,
Es 	do 	.......... ....... 	

Paça 	. 	........................ 	
. Estado ...................................... 

	

EnipLa_.1..)ir!prts......tfl. 	ÍCPCÇU
Empresa , 	

, 
/ 

/ 	1 	Enq °. Agrn. A)onc e 

Co3 	80 empregador  

1 

C
.... I ...... - ..................... -. 1 ........................ 

arimbo e assinatura do empregador 
..................

7  
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32 	 ALTE&AÇÕ€S Dl SAI.MIO 

ZIJ~ 

-. 	
emprcpdoç 

Dxoto 	_d / 

Aumentado em 	 CrS ... 	 2. 

Na funoo d 

CB3OÍ 

-...:... 

cmpmg 

Aumentado emç ...f..tLiPan  

Na fun0o deX. 	 ...................................... 

....................... 

........ 

- 	 •....t 

Assinatura do empregador 

Awnentadeun 	 Prs CrS 

Na funçio dc .0 
......por 	vo 1 de .......................... 

.................. 

.- 
	 ........ (............................ 

	

ALTERAÇÕES DE SALÁRIO 	 33 

Aumentado em t.. e/Para CrSJ.? 

Na fuaço de 	 . 

C B 	
, ntrdytA JE5r 	I* 

...... 

ulnatura do empregador 

Aumentado em 	/ )L .ï/. Pa C J6 
Na função de 	L. 
CBO 

J 	L-' 	. 4 

laturi dospd 

Aumentado cm 	/ OS/Q....ras 'L 	 1 
Na fun 	dq;E 	 j. 

C.B O: 	 por 	tiv 	. . ....... 

WN 
4 

A natura dprtgador 

Aumentado em 	 Para cre Q 

Na funçio de .. qô 

C.B.O. ..... ............. ....  ..........  por motivo de/?d;A ?-74~4  

(cs•a to.......... 1 
If 
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PODER JUTICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRBLh3 

JUNTA DE ÇONÇ ILIAÇÃO E JULGCENTO 
co 

FA 	
NCTIPIcAçÂQ ; ç 

-------- - --- 

ASSUNTO: flec1amaço apresentada por 

Notiio- a cnPrçr perante 

	

• 	.. 	. 	 M 	 -• Conci1iaço e Julgaxtiento, 	
V. ) 1 

 

flT)VC O 	 O C1flC) 

horas do dia 	( 	 ) do ms de________ 
para audiência relativa & reclamC-910 cont da c6pia anexa. 

O no c V. Sa. ci referida au 
diência importara o julgantento da queto sua revelia e a alico' 
da pena de confisso, quanto mite-ria de fato. 

Nesta audiência devera V. a. e - tr raY 
independente do comparecimento de seus repreaentante, sendo-lhe f 
cultado fazer-se substituir pelo 	ou qualquer outro preposto 
que tepha conhecimento de fato e cujas decra'es obigaro o preo- 
nente. 

de 1 

7 

/ 

Diretor da Secretaria 

oi s 	rti9ranjcira 

Fazenda Var9ern Tonita 'istritu de enodr 	od 

n. 

TRT 1.1.1237  

CEflTIFIcO que a presrnte 

riotificço foi expedida 

ott data, por 	via 

postal,. so o reqistro' 
SOCCi sreci . 

nç 

Em  

L 	- 
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PODER JUDICIRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ10 E JULGIEUTO 

ATA DE AUDItNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 31b ,h 

Aos - 	dias do ms de 	 do ano de 1.9 

as09,35horas, em sua sede, reuniu-se a 	a. Junta de Concíliaço e Julgamento 

de 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	L._L; 	 '- 	 , presentes 

os srs. Jk isi i 	I 	 Vogal repre- 

sntante do empregadores e  

Vogal representante dos empregados, para 	'-'° e,ju I 	 da rec1amaço 

ajuizada por Sc2ina' Aiit6flClI GC)IlçaIVES Vi±ra 

contra Gci as J[ot  

relativa a FGTS. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz 	Presidente, 

apregoadas as partes, 3, '--' -'-' 	P-- 6  1 .- 

pel e 	r. 	u.1ii 	de 	Paulo Far e, preposto, acompanhadO uo Jr. 

Us. o Gonza ; a, advogado. 

í 	se 	e 	r, a re ce apre se flt OU ce iC SLS aCOmpafl 	3Ut3 	CO 

ex ito O 	con;l i eco. 

oartes, co tres ulOS, 	o 	receie. e partir co 
/ 

e 	eroi 	o, ':sn idade es 	ec 	e lora sobre os coe 	íiestos, 	e 

reeda. 	a pertr do di a .:1.sbri , 	oeverao especi 	icor OS pro cc 

ee preta ndem oroduz ir, e sul ore ceio, com deta lhes, os atos ue se 

ree o jvaa'c e, ;'e e prcel usL:o. 

dSSEGU 1 hhTO: dia 21 de ciai o vi ndouro, 	s 13, 5 No 

ssoa 1 das partes, sob pe na de conFesso, e paro dc 

orwes,cientes. 

ores, spee-se 

TRT 1.1.1201 



GOIÁS HORTIGRANJEIRA SAa 

look- 

produtos daHorta 

EXMO. SR . DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA PRIMEIRA JUNTA 

DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIANIA, ESTADO DE 

GO IAS. 

GOlAS HORTIGRANJEIRA S/A, empresa de 

economia mista, instituida pela Lei Estadual n9. 8.394, de 	29 

de dezembro de 1.977, com sde na Cidade Hortigranjei ra de 	Go 

inia, distrito de Senador Canedo, Munictpio desta Capital, 	- 

via de seu Diretor Administrativo e Financei ro, vem, apresen-' 

taro5r. ODNI DE PAULA FARIA, brasileiro, casado, funcionrio 

desta Empresa, seu PREPOSTO, na Rec1amaço Trabalhista em tr-

mite nesse ilustrado Juízo, promovido pelo Dr. SOLIMAR ANTÔNIO 

GONÇALVES VIEIRA, Processo n9. 3.156/83 - la. JCJ. 

GOIÁS HÓR

les

ANJEIRA SJA 

TheOdU1O Aie CwtrO Netto 
AdmStrt1vo/flflr0 

am 

4 
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GOIÁS HORTIGRANJEIRA S.A. 

produtos daHorta 

EXCELENTfSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 

la., JUNTA DE CONCILIAÇO E JULGAMENTO DE GOIÃNIA. 

Processo n?. 3. 1 56/83 - la. JCJ 

GOlAS HORTIGRANJEIRA S/A, Empresa Rural, qua 

lificados nos autos de Reclamat5ria Trabalhista que lhe move - 

SOLIMAR ANTONIO GONÇALVES VIEIRA, com audiência designada para 

s 09,35 horas do dia 02 do corrente ms e ano, pelo advogado' 

infra-assinado, m.j., ''dcs 1,2 e 3'', vem, respeitosamente, con 

testar a intentada reclamaço formulada, com as alegaç6es se-

gui ntes 

19 - Em data de 20 de outubro de 1983, cons-

tante da inicial, o Reclamante com fun-

damento nos artigos 837 e seguinte da C 

L.T., através de Reclamaço Trabalhista 

sob pena de revelia, confisso, períci- 
 
- 

as e oitiva de testemunhas, vem inten-' 

tar impor Reclamada o encargo pelo - 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço,' 

no período compreendido de 15.08.79 a 

10.08.81, ''acrescendo-se ainda de juros 

e correço monetária, além das custas e 

e m o 1 u m e n t o s'' 

29 - Nos termos da Lei n9. 5889, de o8:o6. 

1973, esta entidade esta fora do siste- 



ma do F.G.T.S. , por se tratar de Empresa 

Rural 

Nos termos da CIRCULAR n9. 3/18, de 27.' 

03.1978. 

PR-IAPAS/21.002.0, que dispõe sobre 	i- 
 
- 

senço de contribuiçõo ao trabalhador ru 

ral para o F.G.T.S., expressa: 

''0 empregado rural, no conceito da Lei - 

n9 5.889/73,  nõo importa a atividade por 

ele exercida. Qualquer que seja a ativi-

dade, o trabalhador estar5 fora do siste 

ma do F.G.T.S., desde que se trate de em 

pregado rural, ou seja, que preste servi 

ços a empregador rural, em propriedade - 

rural ou prédio ristico. Assim, por exem 

plo, o escriturário de uma empresa rural 

que preste serviço no escritório local i-

zado na propriedade agrícola, embora es-

teja vinculado ao INPS, no 6 abrangido' 

pelo regimedo F.G.T.S.'' InConsolidaço 

das Leis do Trabalho - CMPANH0LE - Edi-

tora Atlas S/A - 53a. - maio - 1980, pg 

521 

39 - Insti tuem, respectivamente, os artigos - 

29 e 39 da supracitada Lei n9. 5.889, de 

08 de junho de 1973,  que - verbis: 

''Empregado rural & toda pessoa física 	- 

que, em propriedade rural ou prédio rãs-

tico, presta serviços de natureza no 	e 

ventual a empregador rural , sob a depen-

dncia deste e mediante salório''; 

''Considera-se empregador rural, para 	os 

efei tos desta Lei, a pessoa física ou ju 

rídica, proprietário ou no, que explore 

) 	atividade agro-econômica, em carter per 

manente ou temporário, diretamente ou 	a 

travas de prepostos e com auxíl io de em- 



GOIÁS HORTIGRANJEIRA SA. 

produtos daHorta 

pregados'' 

- Nas raz6es do recurso interposto no Pro-

cesso n? 20 142/81 que tramitou nessa Hus 

trada 2a. JCJ. , o Reclamante na condiço 

de advogado e procurador desta Empresa - 

Rural, sustentou que indiscutivelmente - 

está caracterizado que a Reclamada " - 

uma Empregadora Rural , e como tal no es 

t6 sujeito ao regime do Fundo de Garanti 

a por Tempo de Serviço - F.G.T.S." e in 

vocando em favor da empresa reclamada o 

mencionado art. 3? da Lei n? 5.889/73 - 

''Dcs n9s 014 e 05''; 

- Afinal, as inclusas xeroc6pias dos Certi 

ficados de Cadastro, expedido pelo Insti 

tuto de Colonizaço e Reforma Agrária 	- 

INCRA, comprovam que a Reclamada 	uma 

Emp regadora Rural ''Dcs . n?s 06 e 07''; 

- A DECLARAÇÃO firmada em 21.09.83, 	pelo 

Chefe do CR - 0 14/C da Diviso de Cadas-' 

tro e Tributação MA- INCRA, confi rma 	que 

a interessada Gois Hortigranjeira S/A,' 

se encontra, devidamente, inscrito no Ca 

dastro Rural ''ICR" sobon? 01.869.515 -

''Dc. 	n?. 	08''; 

- Afluindo que o Manual de Pessoal, desta' 

entidade agrícola, aprovado em 27.06.80, 

expressa: 

''Art. 2? - E considerado como Servidor,' 

qualquer pessoa física que execute para' 

a Gois Hortigranjeira S/A, serviços de 

carter permanente, mediante remuneraço 

e subordinaço hierrquica, no havendo' 

relativa distinço 5 espécie de emprego' 

e condiço do servidor entre o traba-' 

lho intelectual, técnico ou manual no 	- 

\ 



r 
GOIÁS HORTIGRANJEIRA S.A. 

produtos daHorta 

q 
que se refere 	relaço de Emprego". 

"Dcs. n?s. 09 e 10 11 ; 

	

89 - Em concluso, afirmamos que se refere 	a 

uma Empresa Rural de integraço na ativi 

dade agrrcoia como contratante de produ-

ço e produtora por conta própria; 

	

99 - Pelas concludentes raz6es, expressas 	ao 

longo do arrazoado, a Empresa Goiás Hor- 

tigranjeira S/A, se encontra fora ou ex 

cluida do sistema do F.G.T.S.; 

Nestas condições, contestando o mais por nega 

	

ço geral, e a presente para requerer a V. Exa. , que julgue 	im 

	

procedente a presente Reclamatria Trabalhista, condenando 	ao 

Reclamante o pagamento das custas e demais cominaç6es de Lei, - 

ao tempo em que protesta a Reclamada por todos os meios de pro- 

vas em direito permitidos e oportunamente indicando o rol de - 

testemunhas que comparecero em audincia independente de inti-

maço. 

Termos em que 

Pede Deferimento. 

in a-. 	 março de 1 .98,. ( 

- / 
/ 	\ 

/ RA-EEL AUGUSTO GONZAGA 

/ 
/ 	 Advogado 

(Inclusos 12 dcs'). ' 

OAB n9. 610 

dc - 002.660.861787 

CidadeHortigranjeiradeGoinia 

Distrito de Senador Canedo 

Municipiode Goinia-Estadode Gois 
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COIÂT JIORTTGRANJE1RJi S/A, empresa aaro-indes tnial com 

sede no 7.)Lstrito cOe Senador CO/o, 	c-i-Lcpio de Coiãia. C(.7i 

tal do Estado, COU/ME eQ 02. 42?. 185/0001-40, RJR[05LTADA S 	por 

seu. DOns tor L'resid/nc, Dv. DJALL4 58 PAIV1I, fase 	Oro 	rasi - 

casado, cIC nO 013.65940l-87, 2'esicsnte em CoOav a, e leira, 

por seu 58rctcr 4 sii strat-Vo e Financei1Q Dr, fIED1!LL) AI V175 

DE cAsTRO 55110, dc nO 048. 840, 86? --- 91, adocja-do, SrasiZ-eira, 

(a(L, residente (3?fl Cidade ?or5'ronjeira, D tnito de Senados 

Cano do, 1nic/) Oo de Goiânia, 50 la sveeen te proesi açcO, anca - 

moe e constituimas nosso astane prc,curudar o ofissio ai , 

RAFAEL AUGUSTO Go5zAGA brasileiro, casado, adro gado, 	in..crito' 

na Ordem doe Advogados do Brasil, Seç;do de Gois, soL' nO 

cIO nO 002.660.861 	--8?, com endereço na sede da especifieade Em 

presas  para, no foro em qeral, em fl0530 nome Q queí.1 aos cedemos 

todo os poderes, necessa os em Direite, rcaue:'Cr em jsZO Ou 

fora dele, tudo que for em nosso benefdo nas causas CjL)CiO 

trabalhista, ccmerais ou outras em que se fizerem flOCO 5S2 

as, movidas e por mover contra quaisquer pessoas, por qeccis quer 

maneira que seja recicrnada ou recls;'ante, assistente ou. oponen 

te, seguindo nossas ordens e avisos que scr2ío consIderados como 

partes integrantes deste ints-flW, ovepor ou aoorg?har 
	as 

ações de nossos interesses, at sentenças defnisiVaS, assinr a' 

4 

continua (folha 02.. 
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produtos diHo't 

continuaç2io (folha 02) 

todos os termos, auos folhas e cpeiz precisos, apelar, agravar, 

embargar, i)itexpc)r recursos em quaisquer instncaaS, a quais quer 

finaIs decísIes, fazer justificações, aceitações, nomeaçSes, inti-

maçes louva ç3es, tornar posse de bens em nosso nome, fazer acer 

do, desistnci, reciamaçoes, h7ilitaçoes, retificaçoe-s, ratifi-

caçS'es, confissSeS, variar de aoSes ou intentar outras, propor coe 

cuçoes, tirar carta de sentenças e requerer execup6ez delas, prorno 

ver arremataçoes, sequestro, penhoras, protestos contra proLes 

tos, embargos, inquerir, repsrgunta e c-ontraditar tect.rrrohas, dar 

de swpeito a quem o for, fazer reconciliaçes percute quaic , uer 

juizes e tudo o mais que preciso for, ínclusiOe oubstalelccer cern 

ou sem reservas de poderes. 
- CANTAL is GOA 

........-.,..- 
_____ 	

Goirrzia, 25 de março .e 7 98 
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SAI SAM quinto : 	 ri 	e- 

i; -)35 • doze dI o s dc ms da.: 	ira do a no dc íu 1 novccer. os . 	 teL e 	c (2 O T. 
 

nesta C i dade e Com a rca MWAn k ,  Cpi tal do Es L:do de (ois , .eti ç r6V l b 

00 p erante,  rnHl, E s c regnr, c (,rin.Da tece rn a í'' 

. 1 	pbI ica estdaT 	 da F:nd, nte ato cpre. 	 -   - 

seresdcçLc 	DlO DD )RASUL'ARTLA(A .. L,..brasi 1e. ro, cdo, 	dioc,. 
- , 	

ort;3dor 	a Crtc rad 	drt 1 dde .? , 1 	:cxpcd dj,ecrctr a c 

i P6b1 ICÜ do Estado de Gcts Pill 20 d novem5ro de 172, e do certo dc ide 	fl. 

cno do Contribuinte n.'0025G.l7l-6O; re5idente e doicMiade nesta Cidade. eL 

?raça Civici, n.l 1i, anartamento n? 201, e•.nor seu D r etor:Admitativc Sr.CAR  - 

 LOS LACERDA DE OUZA;. bras Me ro, cascdó;. fu ;iour lo pthi ice, portador da Cate 

• 

	

	L LJnt c Je u° Ü 30, cvped a pela Sar 	' 	 de. S eg ;j r ilny Pí J ia do R za  

do de CoÍs , em 02 -ale marçode. 177r.CdO cato dc deotificoço do Cónt.rhuinc 

n? 002,2.111-9, residente e•domiciMaJo nesta O lado 1 rua HK n? 33, Setor 

0est; e 	CO PANHDED!STRIT0SHDUSTRAMDEGOS, 30cjeded de eccania 

te etadDef jir i 5 dicionda 1 Secretaria dc !ndistria e Comrcio, nustO ct. renrc 

sentada pbr. seu Presdcn.tc SULTAN FALLUFJ brasileiro, casado ea:prasd'rio, porLa 

ar da C 	teira dc td 	Jid_ n° 1d/l, _ 	ida 	ia S cr c aiia r' 	5c' re 

P 1 	1 do Es tdàde Goi s ,.em 20 d jana 1 rodc i96, e do 	 fi cc 

	

• - 53 	residentc..e .domici liado.da Cidade _c ~e Prp. 

1 is , neste. Etdo, 	- Sete. de Setembrõ 	,n? 2,e:scu. DtiEetor :Tcnico Or, R0ftS- 

fflJX;. bresilei rocesedo,. encjcnNoi to pi.v 1 ; portador dacartci ra de identidade 	L 
1  nO 	 e xpedi da peleSecre tri a:dc Segurança. P5 li cc do Es tdo de ot 

r0Id mode •17 11cdo CarLeo de 1dentiFicocaodocontribuint  

.aucestdcn W e: dcanli G 1 KENN te C :cde, rADen f deR.D nO: 313 . ape rzamcn to nO 1 10, sd 

- 	

ter Oes 	,ambas s'entidades , doravante, nus te instrumnnto denui nad 	con juftt 	. 

s ti tu 1 dores. Prer te ao ato-. nrdeo o Exce Jent 1 as io Senor Coarrid,r 

	

'C1 PR, 	eu L 	 LLL rigmaydas LJ LL 

L 	211 cl '± ±1:1: 'i± 	
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1 / 
í_ p.r3flIC as quais, pi;s tnstituicfoias mc foi dito (Iue: 19) 	dcvidamcnte autoriza- 

das pclá •  Le n? 8.394, de 29 dc dczen'bro dc 1977,.rcsovcr3m constituir tn empre 

sa dnomTnda GOIiS HORTIGRANJEftA S.A: 2?) a'Sociodado ter3 como objetivo a 	- 

	

?\ 	prcstiço de serviçosa seus associados, tendo como atividade principa' a contra- 

	

\ 	t3ço daprcduçode HortiIr3njeir3s ca respectiva industria1izaço e cornerctaU 

•zaço  por conta pr6pria ou•em nome de tercei ros, coritatantes da produço, abran 

endoseu óbjctivosoca o preparo • cassficço, a comrca1izaço e industri 

a1izaço de produtos agropecurios e o fornecimento de insurnos, equipamentos e - 

serviços 	rrcoa', compreendida a exportaço de produtos e importaço de bcns; 

39)- o capital autorizado .da Sociedade, conforme legislaço.autorizativa da. cons-

tituiço, ja ci teda, de (Cr$lD0.000.00000)cem milhcsde crueTros dividido em - 

(lOC.033•O?O) cem mi.ihes de ac3es ordinrias, todas nominaivas• e no vaLor 	de 

.(Cr$ 1,00) uro cruzeiro, cada u(na; 49' 	o capital i'nicil da Sociedade serde 	- 

(Cr$ 4 00o0•C00,00) quarenta milhe de cruzeiros itegra1mentc subscito pelas - :- 

Instituidores, na segUinte prcporço; a) Caia Economica do Estado de Gois (CrS - 

1 20.000.000,00) vinte mi lhes de cruzeiros representados por (20.000000) vinte 

j miihes de eçcs, e b) Companhia de Distr'itos Industriais d GoTs (Cr$ 

• i.u.0O0,JO,0O) vinte. mi lhoes.de cru:etro3 representados por (20000;000) v.nte - 

i niihs 'd açes; 	)-.Q Ceita1 subscritopcla Caixa Eèon6mica do Estado de Goi 	L 
er5 re1izdo totalnnte em dinhéiro, integra1izando-se no ato da consttuiço 

dasociedade. sonte o'rjlinir;lo legal :orrespondente a (10) dez por cento do tu 

• • to subsrí to, isto , (cr$ z000.00ú,00) dois milhs de cruzeiros sendo ue 

de Goias sra-reehzado 

! parte oi dir.r iro(CrZ.005:3l 14,0O) dbi milhes, cinco mil e. trentos quator:c 

cruzei ros, i ntegra Ii zando»s ncst ato apenas (.1O). dez por cento dessa total, 	1 •: 

;de ...(Cr.$ .20.3.53 	uzento m!l ;quinl ntotrhta e um I crui ros e qua rantc 

tvc, parta e:terin 	rlida r'tuetoqde as 	 .-. 

riz - m 	rea 	con1rot:oc5e 	9n0 0 1 J0 hccc.rres, dentro das scgun yfnL" -  " 

çe 	Pc, 'ndo a conFro tjc 	S 	a Lu'cs Cdrne o 0 r 
• 

'fl 	Cc. 	1nr€'o o ÇiO Cciic tíuZO li-a, da , 	 rbcs  

•L 	 SE r  .pat - corrend5 uma d tanca cl 367, 30 .me'trds: :diVi  dindo- 	o0 	,; 

R boi ro at o narco M- 1i,dii. 	1guinos re rti reao da 	33'33 SE r  aiccrr 

	

• 	. 

u 	dístancrade' 2d0 ,0O :metro 	:div.i di3do como .OrraiTdá Ri. 	.ro,..cc,rtand'ccrca;-.. 

e a linha de Alta Tcnso, at6 o marco M- 3 1 ; dai, seguindo na dirco dt487?57V 

27 1 ', pecorrendo uma dstaroi a cIo %,00 metros, di vdindo com Crlande. 

e Jo 	Cai lo a 	o marco 	Localizado 	jei cfl rei ta do c6rrco Saci; dai, 

euimos subindo c c6rreo 5.j5, d!.' iii n'Jo c 	as •as da Jo 	Cc;ni lo e Frnc - 

/ 	: 	• 	. 

\\/\ \\ 	

: 

• 2crhws 
• ourçc 
• 	 i1Ç'flO hO fu rncs 
Auc;icç3t 

Coiaos 
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r r 	C1 	 a uos Sr ( 	t - o 	o 	 , 	 posegUfl('O d it 	LIO 	 i 1  

L Pu ist, pcorrcndo un 	dtnci a tGtdl d. .5 O ,07 rnt os . ate o rai co M /., 

(j', cgUjO fl d rço ic si 	 UE, «corpanhndo a certa dlvTdjndo cm 	t I . 

Paul is te, DercOrrendo uno (ust ~incia dc 655 ,09 netros: ate o marco t8; dai  

rnos na di reç.io de NW 19  35 Se acoripanhando a cerca, percorrendo urna dis tanc ia ft 
d iS3 ? 3 r.ras e prosscguido be direço 	NW7850.L1SE,Urflu distancia dc -- 

,59 nictrs, e prosseguindo na direço do N! 6743 06' 'SE, um 	stanCia da 

i G ,59 mcl:ros, e 	rosseguindo na di re o de NIJ 58924' 13!  Sc, uma dis tanci a de 70, 	. 

99 metros e pos guindo na d ireo de PJ 9933 02' . 
ercorrendo urna distni a 

de 277 , 1. rtiOS, di vi di ndo ccn o Paul is te at o marco M- 10; dai , seguimos n di 

reço de S'd )900 53 	aconpaniando a cerca e pe rcorrendo urna di s Lnci a dc 79 ,Q3 . 

ntros at6 o marco flfl; da?, seguimos na direço de 1y! !l52'0' 5E, percorran 

do urna di stencYa de 119,93, ct:ros, e prosseguindo na cli íeO de h\f 62925' 
 

• 	percorrendo urna dktancia de 255,3 metros, o orossequindo n direço do N 

percorrendo urna dktancia de 03, 16 metros, e prosseguindo na di reço de 

fOj3I Q91 SE. perorrcndo una disteca de- 575,05 metros, tamen dividindo cc;:, o 

ultsta etd o merco M 1•28; dai, seguimos na i reço de SE 05931' i6N-/ percorrendo- 

usia di s tancie. de 1 «523,55 metros , dividindo com Erndi o Soares da Si Iva e Mu ri lo 

Jose Rezende at o marco M'30; dai, prosseguimos subindo a margem do c6rrcgo do 	1: 
- Caf, di:idindo com Emidio Soares da Si iva e Muri lo J o s Rezende, passando pe1os 

marcos ft31 e M - 3 1 ;. atd o marco tV$5; dat, seguimos na di reçio de 5W 25958' 22 'ME 

• percorrendo urna distancia cic 122,00 rneto, dividindo cosi Cizefredo Machado de 

Pai va 	o marco M3; dei 	sCgUiÍiI3S na di dç$o cíel N[ 64913' 58' SE dividindo cc 	
• 

zeFredo Machedode Pai vo ,. ercorrendo ursa d ís tancia da 120 ,uQ metros at o mar 

• 	 - co M28; —Iai 	seguimos na di raço de 8W 079 5V' 00' 'SE percorrendo 105 ,0.0 rnetro, 

di idrido cdrn ds 1 irni :c da ci dado de Senador Canedo e da es trada de ferro centro 

-- Ccstc,; et e marco N 1 1t; :da 1; seu os na di reço dc li 63215' 15'dSE, percorrendo 

- uma di talciO dc5 560 ,60 mc Lros. divid?no cc1:os:; Um? tes da es trada de ferro at• 

fio rCO -dai . setiulmos -naTdi reçSo dJ 	7' 00' 'SE percorrendo urna di sta 

cia dc 219,td3  rtosd?:vidjndo com Maria rshrosiia et o marc M0; dai, 	1iH 

rmos n a i ec a o de 5W $5? l' 58'' NE dlvi dndõ cosi Mari a /\mbros tna percorrendo uno 

ci s tnnc ta de 630 ,00 ria t r6s, a 	o marco 	1; do i , scgli nio na di eço de SE Ü; 

ítLÇQiiOflLo, UTa1ftw ciLfL, í tLmetro 	1LLv.iJdo-ce ?1o.-a rb- 

Av. A:dirn pera, esg. cl a íua 7 .- Ed..oiocchi 	Fene: 5.4539 9-4 133 --- ColOria 

---- 	

.• -- - - -- r 	 ... 
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2C)C1flt' d 	iS 
	 • 

:•--;--:t& o trco -t2' 1ocal i7dO a mrn di rei ta do c;rreflo •do 	dai , seyumo 

a íargr do crreo , di vi dindo com Mri 	Mibros 	nt o ninrco M 1 3 , 1oc1 i zio 

a rjrem d i re i ta do ertroncin2fltO do corrego do C3í5 com a: gota; .da, seguimos 

: 	di reç 	de SE 2022100  ' NW percorreHo 8 1 OOO mctrosl d vidindd com DoringO 	. 

scgundo at 	o 	
rco. h•'1,: ocaj zado flOS 	ifil. tes; da 1 inha ..f:S rrea  Centro Oes te;: da i, 

S. im tC. da. 1 ihha frra n 	nt do' Sendor CaecIoGoinïa ; at 	o 	' 

. marco M•- 5,' 1ocH 	os. zaddn 	limites •a Hnha frrea, na IconÍioritço uE:d Go i 5s - 	LI 

crC da : AIM& na di rcço d N\L Ü7.?Ú OQ 'iSE: percorrendo' urna:.dis tanc a de - 

,1.830,OO- etrbsdind ca a Gis: at a; aco .Ma,:. pnta d 	do po1gO 	-: 

1 

	

	)1,•• O 'ialor d Cr 	.3..16O.686,.00) trz mi.lh6cs, centa: sessen 	m1,. seisefl- 

. ts e oiterit e sais cruzeirosconfoe Ludo d:aiaço abora'do c1d IflStÏLU 

to d avaaço d a .:irnveis, 	 Estaa;de GOS; intitUtO de 	• 	J 

L ayiiaço 	
dc2.1Y73 Avenida.TOafltifl n?.7l. .Centro 

l_ 

	

	225 'Z8- 223 19 -  GontaGO Laudo e aaHaçc n 03'7 -  Ftn1idC dc aa 

complemcntaÇ0 de. cadastro. so1.citad3 Tpor: CompanhUa d-.istritbs; ndu  

aIS dc Cos- GoisndIs iria] frJreço Centro AdmIrL sir Ltvo / andar Docu 

	

cnto aprecntad3 Requer anto. datado de Za.07.77. ,1m6 l.(i) avai:ado (s): uma 	- U 
g1ra d LrI dS - local i zaço 1 c:da Vargem 	n Bo ta- Dl,strt Lo de Seniior dnedo 

cl 

Zot)a: Rur 	.MinicipiO: Goii3 .içea-.da.tenreno- 9.10.090 ha 	construida: x 

	

i x-z D!scrii nç:.a raI avaliad.. euI.vaeLè' a 194iquci re genrics e 	- 

• 	liXros da. terras da cutura e campo, ambasde...eguflda valores. d'a-a.l 
iaçO a) 

.Toeao Cr 	 1) Ccnstiço e-benfeiorias Cr$ 	to.ca]:(Cr$ 	 1 

	

i.66 ,0ü) 	zc • ii l5s cento e cssoa mii, ..sekcontos' e ai tonta e sek- - 

- 

dr:: a): .ílgtvcl -; Aja1iador a) .UègiL-AvalHdQr Laudd.de: 	a.ltao n 0977 - 

vaiar da avhcço c r srI 	Ca 686,aO- Enioiunertos (r$ 26 3l,hi0)'nnte e seis 

tE 'ntOs 	inte 	un Ci uca ro 	quarcrta centavos 
Goina, 021 	7z/77 	u 

MY SayXV 1ican1a, e rarte cm csudos e pianos a rehado, 

1 nes 	ara, ue oermi ti 	a coiauoraco do projeto cue' riiltou 	1 	L tu c 	4N 

	

\ 	\ 

in SoLIedede no 'alor (de. 	C 	LL 83 üoa, oD) qua ro 0i1hes oitocyO 	?td 	T 

Latro i cr1ros coa 	 a aa1Ia cc SUbSCrItO 	 L1so2r 

Crtiro ( 	CGo r 277) ttoisscifado Ferai ra P io (CAC-Ck  
,.• 

tt - ie 1tt fc d S iva Borge 	LRC-c 	a. iz38i i) , laudo cse dirnte 	 - 

d 	'iai 5J c 	cri d2' estur4os e poj os pard 'np ntaç1O' co1G 

ao 1 rdus trt l d 	 ti renjc.rOS . cc  Gol 5s 	or ef 
 

tr.dtri ais: da Gs: ,Goi as into, tr.i.aL ofarecor OS. 25 dos e- proj  

c,nd 	aro 	 .... 	orr.frtiçi granjei ras de Go s como parte de seu. aporte 

d cpi ta! . na onsti ':u ço da Gai s HortigranjaFra 5 .A, 	tend.ndo sol i ci taço do 
- 

.....:':-, 	.' 

/ ............ 	•. 	 •• 	•- 	 \ 	( 	
.:\\ 

\ \\ 
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E\cLIflSH0 Sr PrLIdcnt di ri 	uri1 3 	po didn 	 , 
. 	 - 	 ' 9 	'-•.: ' 	-• 	• 

lores correntes , do mortantc di 5 pend 1 o p 	m nsa k2 l5orço dos d 	' eu 
. 	 . 	 . 	 ()fl'\ 

dos e •píoetOS . 1) -  Mis t6rico: os projc tos estudos 	serviços 	cnicoe.. - sta' 

dos com a empresa especi 1 iazada em consul Lona JART besonvolvimonto Agío ftdus 

trial Ltda, Com sede 	 ni Av. B 	edei ro Faria. Lirns, ? l'd33, 2 andar, cm $o Paulo, 

capi tal, i nscri ta no CGC sob o n6mero 39265QO/OOÜ l61, foram os segui ntcs" 	ro 

jeto;.em janeiro de 1976, no valor de(Cí$ 1.155.00),00) HummHhao, cento e cm 

	

a e cinco mil cruze ires 	Projeto do rnigaço, em abri 1 do 1576,  no 

de (. r$ 535 	,00) quinhentos e trinta o cinco mil cruzei ro 	Serviços Tcni coa 
o 

dc Se1eçdo de contratantes da Produço, cr) abni.1 da 1976,  rolo s tia;' Coas L 

p1u5, tendo sido dispandidos (Cr$ 101. 	75) ceita e ur mii, qU rrocenios o 

senta o sete cruzei ros e cinquenta e trs ccntovos' Serviços tcnioc: de nssis - 

tnci a tcni ca 	imantaço, em ju ino dc 1977,  sk Lema 'cost: p i us , tendo si do 

disoondidos (Cr$ 1.2.082,6 1 01 hum mi1ho, duzentos e onze mil, oitenta a dok 

cruzei nos e sessenta e quatro centavos. .A referi na empresa especial i zsdn da. con 

su tori a e 1aorcu nos prazos cor.vonc onados, os refe ri dos es tudos a proj 	cen 

Ler:p 1 anda ursa aup la gama d aspectos desde os tecno1q ices ae p ;saedo 	ins . 

titu!cionais,.alcançar.a forniu1açojuric1ica e a de niço de uma ccncopçaoe Íi-

iQFia insvadoras na integraço da atividade arrcoia coo o procossoanto e a 

como rc iai i zaçao da hortigranje i nas em geral, que devera propíciar e rega iariz.açao i 

do abastecimento de percdTvei s verdes na regiC7,o Goi inia. Os es tudo C .  pi'ojuLos me 

reeram aprovaço da Goi as industri ai que sua boa qual idade Laca lizado o 116C 1eo 

produtor em Senador Canedo, no liuni cipio de GOi ni a, ensejou o projo Lo a denomi na 

ço do empreendimento do Complexo agro Inustral cc MorI igranteiras d Coi 	e 
d. 	ociedade ges tora da Goits H6rt.igranjeira S.A. 2)  CH trio de avai Ho: Cor.s z. 
tit1I indo Forma corrente de coitra'caço por 6rgos phiicos, nOt3dametC. as 55fl 

'das Financeiras ftderak referir os cri trios tcmsdc e os correscadenros dbi-  

tos en cbrigaçes Reajustvoís do Tesouro Nacional (ORTU) optou-se por proceder - 

da nsma forma para corrigir os vlorcs hist6ricos para esta data. Ass im, tomando' 

se o coeficiente dc (233,7 1 1) duzcntosc trit:a e tr3s virgula setenta o quatro, a 1 
ser uti lizdo no m; de detembro- de 1977 para as ORTN' s 	tipo reajust'ie1, con 

Forme portaria n 101 dc 16 dc novembro de 1977k  do Exm? Sr. Ministro de Es tado 

Chefe da secretaria de Planejarnto da Pnosidenca do Rpuí li CO pu51 ftada flo 

e 	VJ7jacodcreiJos cenii cicease. srí- 

____ 

.. 	-. 	..... 	.,.. 	' 	..-. 	. .' '.... 	.. 	... 
..... •',___• 	, 	. 	. 	. 	. 	. 	. 	,'. 
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1 	tes aos. meses cni que ícr;:; 	ri;inos o co urato;
iCI ntse • o 5 fa t o res d e 1 : . ! 

	 .corrc;pondiite sore os pre(,os 11 1kt5riccs , resul tendo o valor corrigiyo-  - 
de (Cr$ 1) 393•593, 16) quatro fili I116cs , trczntos e nOvta e quatro mj , quinhCntos 

1 
 ;.. e ndventi 	novc cruzcfros a dcess centvos. Cosrderanjo, no cn1jito, que o 

acoípdfiI1enho exig 	de parte da contratpte (i ClIoraç.o de'esudo tal natu- 	
]It 

1 rcz 	np1 ica em dispnos di ets:rnd i retos , nemempre•, CtC5, : Cj lcnto e- 

1 
 : °surveis , por serem referido shby 	de: 	 , mtriais, despes de oco 

lor 

 !

moç, ceÍeciaço dc eq'iIparnenos e outros, julgou-se v1jdo adicionar iq'e1e' v 

. 	
corrigi do em .pccen tu1 npta 	de (;.1G) dcz por cen to o•que fz c1var o 

dispdotota1.a GPsindUstria1coinessesesdos.e projetoscorg.;do paa 
-te. 

zenbro. de 1977, a uniotal. de 	.. 83 1 .05,07) quatr6: mi 11.es,. oi tocents e trin, 
ta e Quritro fnil,'inquenta:e nove Cruzeftos.e Sete. centay3: 3) -  Parecer: Diat - 
do e/posto, sonos de parecer que a Go sLndustr1 deva oírecer cJmo parte d se 

cl prt de copi tat 	n s 	t u. i çab. 	. Gois: Hortiqranje;rs; OS Sei'/io tCflj 005 
3 pro- Je ci neste descri to pc lo valor: total: de (r$. 4 .83 11'.000,00, quatro' mi lhes 

ocentos e trinta e quatro mM1 cruzeiros, fazendo entrega ' Sociedade cm CoastH 1 
tu ço da todo o eco rvo dcs es tudos e. .docunanL-os tcnicos res u 1 teu tes de contrato, 

exer.2lrcs dos: prjetoS'e.respctivo apndices e anexos. Goína, 
30 

de deeri5ro de 197 -7'. 	s E I s o n i o crzei.ros, CRC--. Go. 277. (as). MO1SS Iechado Par 
reira Primo- .CRC-.-- 25 29 - (as-).Antozio'Alti,o da Silva •8orqes- CRC.-.Go-G'3- 1288L/T,: 1  
6?)- ambos as Instituidores e manifestam exessamente de acordo co a a'aiaç 	í - 

	

c-fctads e com a ncàroraço dos bens pelos, valores nelas Fixados; 7?) 	Fi pro- 
c»da. 	r iizac 	d dep5sitc: e dihj'o corr pondcntë a(l) dez por cto - 	4 
to ci .al tpicl na Anca d Goni do Banco do Brasil 	cuo reLuo 4 

hirarn 	irn Escrevente e e -,a egi transcritÓ,. Caixa Economica do Estado d 	- 
Gois— Presdrci'a- 	

Cai.xa,Economjca do' Estado cíe. 
. 	 de 	 d 	ai 	 3 	; 	 n3 na 

t1 	odo urutJ da pe1Lc E:taducl ° 8 391, de 29 de deze bro 	/7) - 	 - 	. 	 . - 	 r 	
r dI ao banco do 3íasi 1 S A ajenca Certta1 o Goiarna, recclrer a'&dcLr.

ILC SocLcoaU e -i n pn zaç.o, em none dos subsç tore ao xo 	UUS 	quun 

	

de (Cr$ 2 2C0 531,iO) 	m 	e dzeptoç mi 1 	qurnentos e €\riLa hjrn 
r •cruzc! rcse .  quarenta centayos :concc.rInte .. entra d'a da. (i0 	dez por cetod Ca 

pua3 subscrito em dtnhero, no terros d}eO35}Jç0 vigente 	na 
J GoCr 2 000 000i0 - Cpcn 	ce 	rito IndLstriaus do Co1 

'-'.Cr$ 200:53 L-i0- Totd 1: 	Ecc;n& 	a do Estado t Coi 	. ( 	-" 
H des Carlos de Ilora i s 	EF . 	-, r. legi v 1 - 	Cai - mo 'Cmacgo-- 	 ve 1. 

ociedae -  reçarse - p! 	 S.ocia:. Estctuto Soci 	 - 
.r2ra s.A..ci 	lo 	De nnmino 	

.Uort i eo? 	J, 
II 	.\\  



1;. .i ,' ;;:'.i L; -. -; 	•• 	• 	 . 	 . 	
H•j ï 	;3; 	. 

;1 
. 	

• 

T o 	di S 0 u 
.i)s• UW 	 , / 

---------------- ----- -— - ; » - 
. 

__) ;__ 	 . 	 . 	 : • 	 . 	
/ 

G i 	rQ 	1 ri r dflJ C r a 
 

S. A , 	i[1 Soc Ld 	nr i ri 1 de CdO O 1 CO { d 	y 

rcg r nar e3tCS EscatutOG e 	doo' çoa 	e rcu mrtrL 

ren api CVCS 
Artigo 2) A SociaddC tom cct:o ohjiVO 	prcstaç 	do 	ço5 

a sCUS associados, ahrngefld9 C •assis rica O COflSUI 	
teaniCU o orepero, a- 

pcicio e cas i fi caças, a cbmerci ai i :aço e indu tria i zaço de produtos 	
repo. 

curios e o forneckicflto de i sumod, equ ipen 	e serviÇOS 	Jcoles, CTrCCfl 

di do a eportayi0 de produtos e .;- impor1:ao do bens e .a prt tçao de aeviços da 

f :est3ent9 e reflores meto PargraO Gabo: a c,ciedadc 	
e , no 	VCCO d 	-- 

seus fins , podcr part ici par de ôutras e p:esas com atividades corrclaas e/ou 

complementared. Artigo3.). Sero acionitS da ocTedd a Cai;a Eccnmicn do E 

tdo de Goi s- Cai xecjo:. a cmpanhia do Di s tr.i tos !íi ust Hai s de Gol s' Goi e 

tri'al e outros entes do Poder Pubi t:o Estadual e os prodotros rurais bener ea 
m dos por seus projetos e serViGS, chamados on ecantes da produço, liitada 

part icipaçO de cada um dos tos ul timos a (2,5v dois e mel o nor ecn to do coei 
ta 

tntcgral zado, atgo i- A Sociedade tem sus seco. no Ds tr CO 
de 5enaor Lsco.o 

lunicipio de Go!niae foro neste unicipõ, Estado do Gois, tendo mblto c 

atuço .er todo o ter.rtSrO nacional. Artigo ?- A sociedade tem duroo por ter 

po indtermi nadd Cap ftulo. 11 Capi tal e açcs. Ari go 	O capi tCi sacie auto 

rzado 	dc (r$ lOO.00OOO,aO1 cem milhcs de cruzairos dvdido em 

lOQQQO,OO cem mi lhes de açesordinrias nomiaativas, cada uma com v-oio nc1i 

nal de Cr$ 1 ,OOÏ um cruze i rá:.  Pargrafo 	cntro do imi te do capi tal auorH 

zad,a ocbedadepoder emi;r e colocar açcs, mediante deiiberuço da Direto - 

ria ouvdo o Conselho Fscai Por5grafo 29) \dc1ibcraç0 de emitir a(:es do C 

ptal autorizado cdnstar d ao da Di reter Id uu e mdi car: a): o.nGmcro e c1ass 

-•.uaçes'a;scre emitidas; bi se.a suhscriço -era ícito com ou sem preíernCi3 

do compra para os acionistas e as condbç6cs do exercido dd drcito de prefern - 

cia, sehoue; co valor de :uiscrtçO das açcs omitidas. Pu5graío 3?) A colO 

caço ds açcs scr sempr parti eu ar... Pargrafo ?) A 1 ntegl 1 zaço das CC -OS 

feita iio ao dc SUSCÍ1ÇO Y  admitido o aprovei tamerfto dc dap5s itos efctuada psr3 

arehta -doopçds e decorrentes da' devidendós tributados 7aryrmFo 5) Quando 

açes foram coioàados por valor sperir no nonincft' a importancFa que excehr 

ta valor ,sera registrada no passivo no exigie) como capi tl c:cedont, cStrc 

nho ao •capi tal social, cuja api icoço Scra 	 etoria, cui do o 

• 	onse lh o  Fisca ipdra: n)ac1tdç 	PI?_J  

- 	A'i. Anh:inçuero, eq. / a [sua 7 - Ed. Baiocchi — orcs: 15-4539 - 	1G3 — Goinm - Go 
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b) -  Ai);oI - (-.:() dc prejui os 	evcn tt1nnte So.Fr i dos ; c) íu turo aum -.o do cai)i ta 1  

Í)-;crfo Cv)- o amnento ou idtcc do saldo do coi tal cxccdntc. no aFc tar.5 o 

onTflt 
do capi ta I intcgrzfl i zado.. Prarfo 7?)- A Sociedade podr <dqui ri r suas 

pr6pras cç6es medintc ap1icço dó capi t1 'xccndente,. do lucro ncurnuhdo ou por 

doiço, nc ocorrendo em nenhun1i hip6tcse 	reduço d6 capital intcqraHz3do. Parí 	• 

; .graro 89).- A diretoria, ouvjdo o con,elho d.admuitstraçao.est:abe1ccera,ern cad-

c-:so 	s coiidi çcs em:que sei -5 eftyada a recompra dci açesPargrafo 9?)- A so - 

ciedad te 	sempre preférncaria aquisiço de suas.aç6ès,.nio ae, fazendo a t rans  

L ícrca das rnesmes para tcrceiro, acionita.o 	 . - 

te expressaente seu iesinteresse.na áquisiço das- mesrnasPaqafo 10):: O. conse- 

o da dinistraço poder5 assegurar, opçes para sbscrrço ítura de açcs, de 

trinando o recebimento d 	uantas por çonta. devend:a delberaçocontar da - 

ata e espec ficar 	) noe do titular da opço e o nmro e clsse de aç&s oBJeto 

dcu, o)- iaior Feio  qual sero sLbcrítas as aç6cs, inc1ui /e gio, c)- prazo ou-

çoca para exercício dodi-rc to dd 

1 Li.r aç&s de gozo oú fruiçc,,nem.partes benefc5ria 	.cptulo 	Diretos e - 

t rtaaçce; dos aciorstas, artigo 1°- cada açao corresponde a ur voto nis cohbera 

ç3es da assombiia.Gera1.Paragr.afounico: Nenhuma acionis - ta.salvà osmnstituido - 

1 res, podara possuir açcs cora dtreitoa voto m.proporço:nior(ue (2) dois por- ' 

antQ dcpitai .integraLizado; se i;sso.ocorrer, opoderde votod conjunLo das 

c&s possuidas sara reduzido aqueióflrni teartgo 8?)Aoeddeodei - .--.-. 

ra o 	da iC i dehni.ures e t'tuos mltLp1os dc eçoe 5 e, provisoramet, caute 

• as qUaTs representara.. .artgo 9.?-.E faultadoaos acLonistas asubst tuUço dos - 

ttuic siinples dc suas açe portitu1c:rau1tipos e.aconverso -:a todo o tempo, 1 
1. destesnaqueles,.correndo por suacontaos anus dessa ooera:ao. Artigo'lO As 	•.- 

ernc!as.ds.açes .fa-seo ra sede d .Sodiedad .medinte.1avraturdo - 

erfnt no 1ivr ae transfrrc1a de dçe ncmaatives' 1  Artigo 1H As aças sao1nt 

VIJIVOIS peiantea Socieuade CapLtJlo IV- Da adinitaço arttga 2- , Gc1e- 

dL se ca A dTt1traJa por um cnscfto da adaini ii traçoc 	DtrctorfÇAt a13 	7 
se-1b1a'a Cerl o e c1eo'r cs 	4'"InIstr3dor2 f nr- 1-hes-5 reuc  

dual tendo n conta suas responseLL dudas, tar'po ceicado s urçes\ 	eor 
- 	- 	 -- 	.•-. 

	

erviços no 	cado.arafouníco:-:aos ádmirstr&orcs,-por ess titu1; e- 1 : 

a olrtLclpaçao nos tUcro d 	ríiesa Art1ço'L:*Os  n12ndatosdoadninf 

t,id 	tcro 1.11 ico tredaLaente a?5s 	cleiçc pela AsscTbTeIa Ccal, 

seata daiívestduranos:livrcsde.ata respectivos; 	 a-rea!'Li" 

çe Jz neva Ass1cia(eral c '!ocade para eic 	ode scus sustit'Jtcs.A rtigo 

15» 	rirj'strs1 ares 	rc.rcstrdos ios devros 	t'ii- 	es que lhes 	O COfl 

ferE ds cc 	legis iaço, devendo exercer scu 	andtc; dorr \  a gerni r o par 	) - 
- 	 H 

1' 	-- 

- -• 	- 	 - 	 - 	-\ 	-- 	• - 	1 

-. 	- 	- 	 - 	 - 
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corupete epd n1inte zer pela C5tFÏ ta obscrvnCia 	d 

deste Est »atUtO d Manue de OrganiZeÇ0 e das ieliberO30S adotdas pelas Asseo 

bloia Gerais. Pargrafo2 	
A diretoria elabor o au3l de Crgardza0, que 

aprovado pelo Co5e1h0 de Jnit5 ti a0, 
no qual serO est )elecida as 

normaS operc»Ofl35 que ro tcnhm 
	do»ex; 	5nt3 provistas e» ro la 	 » 

natC Estetu.ta»a nue neo sejam »  de» 	etçCl3 
prtvatrla da AsscmolC3 Geral. Pr - 

c fo 3? Ao: Dreto 	
PresdentC, em conjunto com o D reaor Financai ro, COm)aLifl L 

»
do» instituir mandetari »03 -e» » 	 OCLI 	especi ficando no; nstrumeflto dc nan 

OS atOs que odeio praticar,- bem Cc:i10 as »  condioS e pa;o de vafl dada do 
	stru 

» 	rant0?»mfld0 
suoer»ior»aOt)). cento e oitenta das. pa»rajrat0. 1 ? Aos DrctorCs 

si dente» : 
	naticeiro Cabe r»; 	conjuntO, 

oferecer ava , so e exclus ivaaflte e 

fnanciam3flt0 tomados junto 	
redol b cria pelas» contratantes da Predço, ocre -- 

- formcço de pomai -e em rea do propriodede da Sociedade. Par5grafu 	- As adri 

rlstradores» e »  rocuradorea 	vedado o uso da dcnomifl3e) social cm noq5CiOS e-trc 

nhoo a 50 edd. »  S:ç 	Conselho da Admini »stra0 Artigo l6 O CIhO de 

»adrt- ni »straÇ 	ser composte de » (» cinco membros dei tos para um mandato  

trs »  eros, pemitida a» »ecleiço Pargr3fc 1 -  O» presidente do»conlhU do cdmï 

	

nrstraao sc y designado 
 pela Assembleia Geral que eleger o conselho. Paragrao - 	-» 

O conselho de adrntnistraÇflo reunir-sca,» por convocaçao co seu Prastden.e, pelo 

uma vez por mes, daliberando»POr marorra dos 	
mbros presenteS 3  sendo cc - 

rs o quorum mimo. Pargrafo3? »» O» ccionIstaS »  coetratantCS da Prc»duc 

ro o p vilqiode eleger em separado um dos membros do - conselho» de aiministr2ÇO 

• 	: desde qe tenham, em cOnjUnO, 
a» partici»pÇ3°» minim de» (2O)»v.intc por cento do 

IiO_ Aingndo os acionitaS cenL3tjfltS
ç3nJHri 

:» 'ia »- CG 	quarenta» por cento do» cepi tal- votante» da Sociodade» onmero e membros 

do honeiha d e » du i ní tre 	e r elevado,: au oma»ti ccmene, ara» 7) » sete. Par ra 	- » 

patir da corrncia do eraonto de: membros da conslh de adminktraÇ0 

» 	-  :previs t -  npagraFo cc ter»ior, hs cci onktas institui dores,»» desde geo mcc Lehsm 

»c»m» conJunto pela menos (20 	vinte» por» cCnto do» cpltl»,» elegareo, cm » separed»o, 

dds membros do»» consd 1 No dé»» bdmi n tra»ço Art i go 1 7 c»ompete» ao onse ho dc a»dmi H 

»flxar e»orientaç0 geral do negciois da Sociedade;» li»- clegero; dJ »  

» 	»» roes» da» occdde, respei Lado o artigo 18, pat'igrefo 2; H 	
fis-ca 1 i3r a g» » 

t0 d05 di re teres» e» oxami nar, : h que rqua r » tempo; os livros e pepdi s dc Saci  

aetuerlPwa7 0fl25 bb3O 
5) 



1 

. . lv-. Convocar a As;c-fl1) 1ji a .'"Geral ordi nar . a ou Extrodnara, V-- ini fts tcir-sc so 

br o rclat6rio da d;ninistrço e a conL:s da Dirora; VI- dcHbcra sorc a 	- 

c;sso dc aç6cs ou de b6flUs dc subscriço:V1H autorizar a Diretoria, ouvido o- 

. conseiho isca1, a a1ienaço dc bens de aLiva pernianencc e a contituiçio dc 6nus 

-reais 
VII!- cuvido oconselho Fiscal, esco1heredstittiir os uditores -. indccn -

d3nts; tX- Aprovara manuai. de órganizaçp elaborndo pela Dirctbria; .. Scço-II -, 

DretoriaArtigo 18 A Dirctoria ser composta d(): qua t ro .d re t ore s co.as de 

	

. nciflaCS d Drctor- Presidente;Dirtor de:coerdnaçoDireLor. Tcncoe Dre 	IL 

;:t o  Fiianceiro.Pagrafo19 ATDUretori a se ra eiita p1oorelhodc.adminstra 

co para nanato dt (3) trs ano5, permitca a 	 c/actndo o carçjo de P 

rtor- Presidente, o Presidntc-:oconsaIhodcadministraÇo. Pargrafo3?A es 1 
colha do Di retor Ei ancoi ro recai r sempre.sobrc o. cosehcT ro dei toem separado 1 

:na fma do pr ra fo.5?doar t( go  16a partir.daocorrenca do aumntodo.nGnero 

1 

	

	 16,- .1 

Paa'a ro. 3?-. o caso de ..impcdi.mcnto. tmporeri o ou .cven tua 1 de a Ig um D1 retor. sera 1 
ele : stituido pr qu quer dodemais, que .cunu1ar5 as funç 	artrgo 	- 

ceode vagar qualquer cargo da Diretor-ia, o conselhode adminíraço escolher 

um Diretor substituto queserir 	eo tempo restante.. do mandato do ubstituo. - 	
L 

ar5jrfo '3ni co - 	o cargo vago-for o .de Diretor Fifiancei ro, quando acuau iado - 

sfuos de conseiheiro serconvocadaeuno.dos.aci.oniLas instituidores . 	 1 
:ra na forma do pargr2fo59 d6artgo 16:,proce.derem a 1eiço do substituto qu 1 - 
ccxrpletzra o mandato. Artigo 20Ao diretorPresident.compete 1- representar a 

ecei-adade ativa epassi;vamer:te'em-..jui.zo.ou foradele;...iI-Corivocar.CrreSidir 

reuLioe.s ca Di retorta, com voto comum e.de desempate; [1 1.) Asstnar em conjunto - 1 
ccm o;tro Diretor atcs.que envolva despesas respbnHtda'ies ou geremdiretos 	L 

o or 	ças para a soc cdade, 1'- Constitur procurdores, a crjun'oc1 o D 

	

pres  ta oreiatorioa aL.ddmi.nistraçao 	sccntos 

.. Detori 	ao - on- c- 1 ho 	1 nistraço;.Vt Admiti.r.punou d I span'Sz -  

on dc 

rn ses 'rnuea mentos cv tuIs ti- Goordeuar 	aces ecut 	; 

'li- Supntcnder os serviçoas do coçprs, dmnstrativas e da pcd1a 1 
IV- 3rancar a 004 t[ ca cc 'ark€. tngU  e do 	lsa5 da 	_CL O O 

rctVas \f. 

o Campo d a;o VL prdtcar os 	os d gerci ncessro ao bc cacpeiho 

do 	ervcoe eaors sob su jrisrJia Arfto.'22Ao Diretor,Tcn 

1 ('r- 	r 	sourtntcrder cs ac içces e esud 	tacn(os in enlc rr. o_-.c 
':- 

vs d s.ociedaaa ccmnrendida a assistenci:atecni.ca aos acionists contretaneS 

- 	 ;H- Su entnde r 	p iocoas 

\ 	... 

1 	

m 

d-; 	rrin1 
-. 

lOS 

- Mcrofdes 
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contratos com tercei ros, ohjet vndo a assis teia a ser d 
3envOlV da 

cleo urbano eu que residam os co trnt tes da produçO, ccio na rea rui';íJt 

supe ri tendr di retamcflte 	.orientC O prorarias\ de tremnamen O C- re tre i 

• 	 »r 
cQntratantes da Produço e os de. assessori a tcnica aos mesmos; tV supifl 

der diXct300flte 
e orientar os serviçoes- do setbr dc' cleço e 

p0ce 5s cato o 

Setor de Supr.imefltoS Rurais; V- recomendar a DretoCi a e ao 
conseUiO de Admni - 

- traçc a adoç 	
de edidaSíei3tlV 	30SCU campode.aÇ0;'15ir j ntaflente 

c 	o Di re tôr- Presidente• a tos que envol iam resonsah 	
dads di ru to e ob - ; ya 

• çes peCa 	
ociedade em seu campo de aço.eXpCCií'° VII- preticer os 3os ne 

cessri0S ao bom desempenho dos 
serviçoes e set:ores 	b'sua u risdiço VHH 

	

• 	ter ao conselho d&admiflktra0 as informaçes e ese re mitos 

• 
 ( 
ArHn 2 	AoDiíet0' Financeiro compete: H AssinC ju tamente CO 

	

(•--i• 	5OLÇtL(/ 	 -- 

o Presidente os documentOS que envolvap despesas 
e obrigaçoes cc eQC'- 	 4 

movimentai 	
fundos da sociedade, juntamente com ou:rO di retcr ou precuredor ePe 

H 	 iaimente desonado; 	
tt'orgaflar, superinuender e f caii7ar os servioC5 d 

natureza financeira de ocedade, executando os atos dacorrentes ressa 
	:pi5ai co. 

1 	
V- zelar pelos bens patimcniak, mvcise 	veis e'aquCiC.5 que c.itU2O chie 

- tivos. operactonai s. da Sociedade; V- ter 
soa sua c:uarde e. coaserver os arui vos - 

J •lIVrOS,?dOCUmefltos, 
fundos, escrituras, contratos o demais dccuíne:teÇaO lese: ou-

1 	- 	. fiscel da sociedade; VH recomendar ao conselho de adninistraÇO e a Diretoria a 

adoço de medidas inerentes a su 	rea de atuo.ço; VIH auditar cusos agricoias 

- 	 e vetar preços de coraercializaço;VllI prestar todas as infcrn:eçes 	
esclaree 

mentos solicitados pelc CO 
d administraçO, conselho Fiscal e auditoria x 

terna.:Cap?tul0V Conselho.F5calrtk0 2- O conciho fiscal, de funcionefl 

	

D .to permanente;: ser5ccmpostop0r 	
) trsmcinbros e respccti'IOS. spl tes, cO 

nistas'ou no, residentes no luntcipio' de Goinia, eleitos eeualmente pela Assem -. 

Par5grafo l?.Osm'embrOs'd3 ccaseiho Fiscal dcvi 

• 	ro possuir 65 requisitas esofrero os impedimentos na.Lct dc Sociedades an6ri 

mas .Paragrafo 2 	Den tre seus membros o canse lho- i scal cl e;cra. seu Pres dente 

[ 	
• ai to25 -  O conselho. iscal: ten. os: podereS. e atribuiÇoes' escace ecos em lei e- 

	

r 	neste. Etatuto,,deVendO cmtir parecer sobre codonos assuntos qie lhe sejam suh
- 

{

L 

	

	• metïdôs peloconsc1ho de administraço e pela Di retoi a' Pc 	rafo-1 	O' c's 

- 	
flscal se runi r. na sede ocil 	pelo ÍIflO um ve: por ms , por cOnVCcaÇ:U dc - 

u;QfTíL 

1 	• 	' A 	JUC(_scInRua7— Ed. Ba i °° 



:Cfl.iJS 

- 
- [CCO 	C:n:fltO (L 	Ííi 	 • 	iIrs 

• Auti:ç 

o :ts :dcvndc .-LS de1i bn íoçoes ser tronsc.r I  tis no »Lvro dc ato;:oPi ieccrc 	do 

Fre ího Ti 	P 	Paragra!o 2?- Como ôr10 njxi 1 1 r do coit;o lh.o j s ca 1 funionr3 

.. 	praífltCmefltC urna auditoria Externn, con t rra Lada cern Hrno c5pecioUzado, .dcvida- 

 

 - 

tto regi s tiada no 6nco Central do Bras 1 1 , escolhi dj 	lo conc lho do admi hi s -- 

: 	'traço, por i odi ca.o do conselho Fi scal . PargraFo 3? A todo.tempo podcr o con 

•1. e1hoFi.saal soiidtar'dos adminktr2dores csc1orcc!Ioos:reÏtios a qualquer 

atftdo; bem corno requis:tar CIOCUmentoS  

- 	 J.QVaÇ.O nu?I de cont.s do adminstr3dores 	 Cera1 indo e-S

F dÀrbccr 	Ito, o 	 dcli 	ao OflC:1hO íiso1-tr 	da 1 lava 

ccmpleto sobre a cont -s, íeçomndondoono sua aprovaçao 

. 	izeo•-:quLsque 	-re tri ç6es cso:obfves arti go264 r.eriuerço do: C ,50 

Lo o 14vçF-i 	 íigud1e correspondente:a :(lO): de por ctdd y1or mdio da -  re • • 

1l t:rl  tiie 	 COPI ILI , ia Vi- AsscírL,1c1Gerol-_ttsjo 27 	A Assem 

Sol 	 ordinar arnnt 	na sede scc' 	da Socrdade denro os 

.;.' 	 h•crr.es 	que se i- gui rem •ao -  encerraentO1 d exccLo soci. 1., em . di a» 1 
s 

• t--- 	
oi(a pieV13iofle nUflclaQoS pia irprens-J, na forma 	1a , 	extracrdnoriair.n 

ue o 	ersse socis o exgr 	Pargro °- O 	JLtats d convoca 

	

olts Ccra's c-tcrc 	'-cQ2torv'Tentc a stmuF dordem co dta a 

. S€Y :di 5 .Cu tddC  seroubliadas com antecedncia mmni M, 	 ,trintc dIas da da 

da data da p.rtrneira pub1iciçao, :coloados a dsoosICdo 

os doaurncntos quc._serao óhjetc deLdclibcraçao e ar pct.va- 

d,roethofiscal Pa:Srfo 2? Fç casos da absol ita neçtssidc, redian 

I 	
ç 	 do conslho Dietar, o prazo f'do no p d r ç raeo entIor 

ed 	a 01) oez dias, no caso da semni 	Ge iExLrardtn ia 

1 tio 20 A A &btia Geral 	aoerta e prcstdda Lio Prs;deqe do Conselh 

iac:rdc 	 tsti.tuto e'ientua'i, qu:ccovide quaiqier 	aonistas -para atuar,i. 

	

i?pa. Cap toio lt H F:err:Ço7o $o1 -.Ar 	io2S O exer:i cio. L 
tat

•1' de dezembro de cada. ano, 1evand-se a babRço geral. de todo 

o arto 	e 	tVo - c 	çieooc 	coi oosç 'CIt da pidc 	Oof1eqdiS C, 	LC1dI - 

-10 co: ' r'crrc çs 	rrtdc 	1e 	9Cra_Jt 	1e2 

- 	 i1rd pi co pío Fudo u. Pc crva LLcal, dcduao css Jut det 	:1 	
C - 

qrCY'3 tnc ei 	g r 	1rtL or cinto 	Ca 	t 	ILC 

L o 	en3oo sldosiLUido co ormtrn aco d» 
	 r?,\JC ro - 

-- 	., 	f 	 f 	t 	 '-,.--,-- 	•'1 

'10fa 	 ollvi do o OHSL lho ica 1 	t i qo& Os 	der4c 

1 	f 	1 	O 1CC 1 3 dO5 flO O 	'O d 	( 'O) Cl tQ ç oi tc  

COi 'J? 	rtt 	uo c 	ccJ, 	dci'L l3 	ciL 	bail 	pc 

	

- 	.- 
- 	 L D r tr 1 , 	 ro " pvde () 	i rcc ncs 

1 	 rÇj 	a Soei cdoJ , 	 ! :::dos CO5_OO.iLt ajed n te 
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1 o V1 1 - L 	u daço A rt i go 	1 	A i Ld 	n L r ri e 1 1 t 1u cl ç 

ou por dcl iberao da /\ssemb 1 ia Geral , adotada 2of maior ia 

rgrafo unico: compete a Fe; nL1ota Geral 	 o modo cc hquice:ao, cem 

corno eleger o 1 iqui dante c OCOSC!NO Fkcal quc\ deve ro funcionar duran te' o ou 

nodo .da 1iquideço..DTspostg° transit6rta- Artgo 32- Os acionista fundcdn;es-

da Sociedade, J na:e.scritura phlica dc onstituiço, dcsignaro os c000nntes - 

do primeiro conselho de administraço e primeiro conselho FiscaL fjiendo-'lhes a 

reuneraço :argrafo nico O. mandato do adm!iistradore-s e .conseiei ros. 3ea5 

designados n'a forma deste artigo- scr o fixado rio Estatuto, prorrondo'se at a - 

  - real izaço da Assernhl5ia Geral que lhes der subu ti tutçs na forma cstatutri a. 

Assim, cumpridas todas as formalLaddes 1 C ga,  L; as. nsti tuidoras, detentoras di -- 

totalidade do. capital social iiicia1; declaram constituide a Gois Hortigraie 

ra- 
5/A e )  por esta escri tura-e. m!hor 	forma de direi to, cc. acerco co ()Eatuto- 

Soctal, acima trnascrito- nometao prmatro canse iho rJ  administraço, assim com-

'posto. Indio do Brasil Artaga Lima, jque1iFicado nstc iristrumerio, SuLca Fel 

luh, j.5 qua.ltficado neste instrumento; Romis Attux, ji qualificado neste instra 

. men to; Carlos Hrci ii o. de Campos Curado, hresi lei ro, casado, adogedo, portador 

da Carteira de ldentidade.expedida pela ordem das advoqcdo do Brasil, Seço da- 

'b Gois, n9 1.157,  datadadc 09 de setcmhr dé 196G e do caito de Identi FicaçTo do 

contribuinte n? 002.833.001--00; residente e domiciliado nesta Ci-dede a rue 

n? 303, Setor ,  Sule Luiz Carlos dc Loreazi. Nwies, bresMeiro, c.edo radico vate 

• 	. . rinnrJo:portadorda carteira de identidade n? 90.119, expedida pela Secretaria -. 

:de Segurança PbIica do Distrito federal em 02 de agosto de 1972  e do carto de 

1dcntificaço do-contribuLte n? 00 4 112 1 .3713 residente e domicilLdo nesta 

.dade:arua13;n9 77 1i,Set.orOeste. Aslntituid6rasdisscramaincfa que, o cene 

iho de administacao rrocedera 	e1eico d flirtrri 	f<rde 1 rÓ 	 - i-.—-------
-.-- 	 .-..-----.. - 	•- 	-• -. -- .--.-• '---• 	•-- ' 

cada um: dos 	Diretores, que -  a 	rcmuneriiçao • do - 	fcgrantes1 -  dai conselho de 	admi lis 

- . 	traçio para: o prirnetro 	ano dd mandato, 	lica fi::ada em 	Cr$ 3.000 ,0O) 	tires 	mil 	- 

	

cruzeiros mensais, afirrnarara?nda as Ins 	Luidor'as que ficainvcstïdo como 

. ddnte do consc ibo -de dri n traço, - cora podo res de rep reseri taço d Soci 	ade a t.. 

•i.-eiço-e pass 	dDetorra.oDr'1ndib.doBrasirAraça.Lraa-a.scguir,as 	- 

tiI n s tutuidoras detentoras da total idade -dô Cpi tal intecjratizadô da Sociedade, 	
: 

- siqnaram para compor o primeiro conselho Fisca 1 , com manda o at e real izaso da- 

pro-ci me Assernblei a. Geral , coro ti tu lares os senhores Carlos Lacerda de Souza, Li 

! 	.Av. Anhanguera, esq. c/a Rua 7 - Ed.73niocchi - Fonc;:5-/53- 5-4103 -. Geínin . Gui 

- 	.- 	... 
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ç% 

1: 

[uOlificaJo ;  lui Brasi'I 

cartoira.dc.identidade 

Cavalcanti Júnior; brasileiro, casado, rn6dico, portador da 

n9 	 expedida pela Secretariada 'Segurança Pb1ica do 

Estado dc Gois, em 31 dc maio de 1974 e do cçirto dc 1dentificaço do contribuin- 
	

ji 

1 te n? 002.97.521-9I,  residente e domiciHdo nesta cidade 	rua 93,  n? 26, apt? 

n? 202- Centro, e Manuel 'dos Reis e Silva, brasileiro, casado, mdico, portador da 

carteira deHdentidade n? 2.26, expedida pela Secretaria dc Segurança Pb1ica do-

i Estado dc Gois eaj 	20 de janeirQd. 1977, residente e:domici liado'.netacidade 

' de Goinia, arua 20 p9 423,,,Setor Cêttral.e, como. suplentes os senhores Mrio P 
	

j 

res )4ogue i ra, brasi leiro, casado, contador portador' da carteida de identidade n?- 

21.002,cxpcdida pela secretaria de Segur 	a'PGblicá'doEsado de Goisïem  20'dc- 

arço de 967 e dd cato de ldentificaçodocontribuhtc-n? 012:896.671 - 37; resi 

dente e dorniciliado:ncsta Cidade:arua..l0!4_B.n?:I42,,SetorSul;..Eüdoio .,uHherne 

:ZachariS Pedroza, brasileiro, casado, advogado.portadorda carteirde. identda--

denero 460.02, expedida pe1a Secretaria de 'Segurança PGbIica :do Estadc dc Goi-) 

scm 16 dc janeiro'.de 197; 'residente e domiciliado nesta'CIdade, arua'29, n? - 

76- Setor Ceste, e Waltr' Baptisa da Costa, brásileiro; casado, portador da dar-

:tcira de identidade n?.292.739,éxpdida. pela.Secretaria de .Segurar.ça Pih1c 3 do - 

Estado de ois, em 18 dc rnaiode.'l972; residente.e,dmicHiado:nesta Cdede a rua 

•,n !, Setor t. arista. Dissercn r:is. es r1tituidorcs que havlam, rcsclvido fi - 

xar em (Cr 3.000,00) trcs nul cruzeiros mensats a remunereçeo dos Inngrantes. do-

ccr.salho Fiscal. Final:ente, por sets' representantes legais, falando cada um por- 

vez, 	dissetam. 25 !ÇLSt tuidoras que co1orda.6'acei tem todo o coís tente de; 	
u 

*ta scritu1a, havendo ente as lnstitiidoras perfeita hcrroria de rncntades e •lntefl 

••-, flmicntraorodude.nestestrercntc;rdoinsttuir ccroir.stituLda tci 

ortirenjeira 	ndiatd as ondiçds e dkposiçes constantes . 	legis 

!oco, doEstatutoSocial.e dcsa:Escritura..Tomandoapaiava o'Escé1ctisko • ) 

SherGovrnadordo Estado d Goi'as:efi rmar.qqe o governd doEs tada. exprcssacnte 

concoroar com a intituiçao da'GoLs hortLgranJcIrc SIA.nos termos.emque:fo tcv- 

• 	te nesta escritura. Assi' o'.disseram edouf e A - pedidodasartcs iavre i est.esL 
• 	

4 

critura, 	qual ot ei ta e lhes senco feita rj. proseça d's tcsterinre"Ç, 	ce1 	- 
• 	 • ' • 	 •, 

1 Iistuicoras aurovaaa, pcTo ue asstna'i o instrunento coi as duas t ter'i'eso --- 
• 	• 	•'' 	•,:-- 

- 	opre nte 	c- que so t e bcenhecida9 , eee 	oi . Fdl ixMart 	 - 
• 	 • 	 , 	. 

Lc't.tc oh ius 1 v' 	Eu, Ecreint Juteantad, que a esci dvi, dou fe e asv 

no LAS) LUDA R0S ¶FUZ 
rta 

 o irno1 or nccnado ec'-sc caoastrado ro In 

'' 	o ijaro 930 "020' 	Q1 	C'nita, i2 d Jcr'erc' cc '7 	S) 	r-t 

1 	cua 	a. LarlosL-accrca 	 ul 	n' i -ailun. íomis • Attux. n eu- 
• 	 - 	• 	-.- 	 -' -- •-- - 	• • 	 * •. * 	#-• < 

CC.,L 6 Jwiioc. Tcs 	F-- 	11a rrsiuha 	jt 	ouriie 

• 	 , 	 '-- 	- 
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•SubtitUtO, a fiz datilografar, confer 1  uhscrev, dou f 
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.. : 	PAI tFIOAÇO 	AT0 DA ESOt2 DE c3:: 

•• 	 • 	• TITtJIC)O DA C-OIS }O TIC?ANJEiRA S/A., 
'ç. 	s 	- 	 cl 	 -. 	 • 	 • 	- 

D 	
FOT?v\ /3fl3 

• 	 SATA quantos a Isete escrít'a vir -, 

• ,• cju, 	 e sete di do mis de jniro do ano de mil novecentos eetana e 

Ojt 

	

	27 01 L/8), est Cdnd3 	 de cnia CaD4 	do teo d 

ilante mim, Escrevente, cc receren a CATYA ECON0TCADO ESTD7 

e.taLa1 jrd 	'-iada S ccic. d Fc.enca, res:e 

se sdc- t_ DC J\IiJ iDAA L4\, bras1earo, cec., 

advo. )adc, rctador  da 0.1. nÇ' 14 484, expedida pela SE;creta'ia de Stiraça F'1i 

cc. c'o Etc.dj de Coi5s €m'20 de'nocrLbro de 1972 e do Carto de too '2 

Cc'iIuíne n 062 356 171-6B, 	ídeneEi d ciiido nesta Cidade, 	 C.. 

n? 

 

14 5  itT 	r 201, e•i seu Diretor Adiinisravo 	ALS iCRDA b 

• 	SOU2., brasileiro, casado, funcion/irio b1ico;• 7crdc ca C.I. n? O 0.  

-e aria de gurn - o ih1ca do Eztdo de Çj3s, PJfl 02 de ro dc 

1977 e do rto de Identifceo doCcntribuircLe n9 002 92 ll1-9 	n- e e '  

& 	--t fl 	37 	to Ct - 	rrTr 

TO3iDUSiTDEO3I[S 5  sciecL:de de economia mista tadual jc.cicnadc. 

1. Suciota'ia de Indistia e Ccrcio, noite ato 	enada por sc 	cento fl. 

1 	
FALLUH, besiIciro, cosado, e: ocxLo, ortado' da C.I. n? 13 71, eida- 

.S 	ote'i de Senç. Pb1C do stado de GoTt 	dTÏ 28 de ar1oro d 

C 'O ctc() dO Iuif 	dO CJu tC n° 00 3 O/ 7 31-53, res'eo c o 

ciJ•: id ri Cidade dc t p1is 	ou stoclo, 	Rua 7 de Sec:o, r? 20 e uu 

L( 	 i. io;is Ani;jX, 	 O/) eJieo cO.VL1, lcitac:, d 

	

• Cu:e ro de TcIei dado n'? CI 	 \;13 	 d 	 ïT 	- 4 -- 
ío Ldo CiO Cooas , c: 	Oi de mO d 	'fJ74, 

e  - -- 
e (lo (Irtao de ïd niJicoo:.) d - 

ee nc2 OO 	C 301--2S 	rcsi.kii Le c do ú •1.iodo ne;to C duE. 	A; - 

• 	3 	3 , ]..0 	:O1 - ) 	'::.çí: t. , ra 	vD 	o 	1 	ooit 	u; 	--. 	:/' 	--.• - 
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:cru.o d 	)L 	jflUTTC 	ATT 	 rtess 	c 
t, 	fis v18/?1O, do livro n 	633, cn data de 12 de janeiro .31 172. fi'cz 
cc1dv, 	 do o sgi.tc: 12) O 	tigo (39) teroeo do Er:at 	da 

e 	 tL:' uri pr2o 	iico )  ccrr a redaío adiante: "Prç: - ufo 	as en 
tíac 	do ?oder 	iLfco Estadual 	vender a pesoas nituais, e1eit 	para 
o Coo dc 	dinisraç.o, aç 	da 	cdadc c 	uantia absclutamente. 	içic- 

vc1 	zo 	imnto do discsto no atigo lit 	parrafo inico, faendc-, pm, 

1 	cr.zi.ço da retrvnda a sr ëftiada por igual prço no at 1evantao & 2a 
nia de 	eo"; 2) - O Aigo (2-4) cuatorze do referido Estatuto, fica igual -- 

de 	 1o, assm rdieo 	?rao 	O 

dc c.ro de 	rc do Cçse1no de A 	irastraçao sa asserado p.Lo pnor 
de (1C. OJ) c 	ril 	3s da 	ocieda-de, pDdendo a g.rantia dc gestão sac pr€ta-- 
- 	 - 	- 	- a t:: ncs do 	blico E;ad1 desde -u3 nIo reros (l) 1- 	-c cen- 
to de- tctl o sea calo 	'io iu1r"; \'ue assin t ficand15 a iudid 	es 

1a Ir • ccrc de fato pala pr'esr1te c 'a a retificn, r;fm-na 

j 	 'a Cta retific3co o feita continue prodUZidC todcs 

o GZ 	 e le;:ais exo. Assim conve cicndcs, r.e D=4iram cua  

que d-2 -oía 1e feia ibe li, outorararn, aceitarr., a 	arÀ-ni er 

ance t as 

 

cczI as teste -has Flix Irtins Batalha, casado, e Lzde. 

te F 	Lini, s:. cdxa ao braa ileiros, cstuciantes, res idcrjtes rs a 

tal. Yu, 	- vn.te 	t. cue a ccrvi, deu f 	assino. (Ac3)  ZILA RS 

c;u 	 27.e 	- a5ro de 1973. (AS) Tndio doBrasil Liaa Lira. Calo 

d o-;za. 	'a1bh. 	ns Atiix. ira ar'. Cosca Juncr. Tes. Flix 

&tlba. Luzdate Rodriues Lin. i\ IAIS. Trasladada in_n sed. 

Tae1io Substituto, a iz da- 

e-)nfer.i, sutscnev dou f e asíno c pb1ico e rso.--------------- 
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5ornor orïíono g. viziro 
ADVOGADO 

OAB/GO 4.093 - CPF060.083.481/68:: 

-~j 
dor-,  

JC V 

:nino. Sr. Dr. Juiz 	esid.ente da 2 Junta de Consiiiaço e Jiilganento de 

Goiania-Go. 
- 	 - 

2 6DUT 1981'. 

- 

- .-- - - - 

GOI 	h0:IGi?ijLI 	s/, j a civalificaa na 

reclanatoria trabalhista que lhe eiove DrI:o LUI D CUHA, pr seu advo 

gado e procurador infra-assinado 	vera a honrada prcssna d- fcs- 

sa Ece1ncia, con fmdanento nos artigos 893 e 895, ' a"  da 01.?,  

reucrer o ;rocessa:onto do rroscnte 0OLIiJI0 interposto 	cia 

r. deciso que condenou a reclanada, ora recorrente, que no se cfc_ 

mando, "data vnia", com a venerandá ::entena, requer ainda, que depois 

de recebido e contra-arrazoado o recurso s  a subida dos autos para o 

io Tribna1 eEiona 1  do Trabalho, da 3 4 	 nova apreciao e 

Ternos em que, 	com os fundamentos ane:os, 

Pede Paferiaent. 

2 
Goiania(-o), 2 de outforo de 1.981. 

p . 	
/ 

: : 

CFf/iF 060.083.481/68 

Ii 
1-

O 



somar antonio g. vkiro 
ADVOGADO 

OAB/GO 4.093 	CPFO6O.083481 1'68 

2JS DO RECURSO ORDflRIO DO 	COIRTE 

Coenda rna e culto Procurador: 

A rcspei -Lvel sentença de fls. z:srece sc-r to 

tal:sute modiicâda, pois a mrita Junta Julgadora, no se ateve detida 

monte na arlise dos documentos ue irstrusm os proocatos artos, pois se 

o: oi: o fi::: arc, :ois rrolmtor•ia a t-ra roocr:nda. 

Cc 	sio, i: 	iso 	icario esta oariori- 

zado sua a Esocrte 	:na eaTrc:aciora e como tal nio est 	:ei 
ta ao reiae do Enio deGar!tja por Tooro d 	•ic.-R3js. 	Como 	Lors 

a re corrente na saa defesa de fio. O/ll dos autos, o  
manto dos Bensfcjos da ?revjdncja Sorial Emral 	bas±ote claro ao dc- 

Tinir Fnareador ral, no seuartido 275, inciso II. 

Por outro lado a Lei coce o;'ri:cu a co-ia - 

o da o- ocrcca re , diz, 	o-ou artioo 2, sue corrente 	no 	esta tara coco at 

.vidade princicoci, a contrataço da rro±cc.o de horitieroccjs e a ias-

pec1va mncustria1azao e conerciallza2ao por (o Lriio e 

nosso) ou em nome de terce?ros. 

O urti» Q , da Lei n 565, de D6 de unhoJ 

- 

de 1.973 1  e bastante claro, ao drfir:ir ecíreodor rural, como vejamos: 	i 

"Art. 3 - Considera-se enDredador rural, para os efeitos 

., 	4- 	. aesa Ler, _J ,e 	. a pccosoa ilsica e.. ou 	rrocica, protri 

etrio ou rio, çue exmlcre atividade arc-ac_ 

nmica, em car -tcr po ramoonte ou  

sou (o rifot 



- 

3omor oríonío g.vkiro 
ADVOGADO 

OAB/GO 4.093 - CPF060,083.4811/68 

fis. 02 

nosso) e com aux1jo de eI'-dos", 

Como se pode observar, facilmente dedut_ 
-- 

vel te efetjva.nte trata—se de 	 RtRL, e assim consjderrdo - 	 - 
esta b3rdiaada aDonas aos encargos sociais derivados dessa atividade' 

alstca. 

Diato do ex;osto, vemos oe a recorrer1te 
sem sobsa de divida ua ezTrejoa ral e est 

COu±CO ds;-eeja ser e-
com rsais acuidade pela il-tra 	 ae a I. T_ 

ta 	ccrida no ccoitou de 	isr o caso como do:cria, cosera a rec - r 

re çue o ?rilsunal "ad cuem" o faça, a fim de ser r:ovido o presente' 

recurso pelos furdr - eos e mais o sue coast(anamo s autos

Belo te em 26 
de outulao de 

 1 
JL  / 

4.093 

CP/' Q 060.033.481/68 
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MA - tNCRA - CR-04 

I!VISÂQ DE CADÃTRO E TRIBUTÃÇXO 

Rua 217 Q 19 Lote 9 - Vfla Nova 

74.000 - CCrA / GO. 

DE C LA RA C ÃO 

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, a 

pedido verbal de parte interessada, que GOIÂS HORTIGRANJEIPA 

S/A, tem como inscrição no cadastro rural o ICR n9 01 869 515. 

Por ser verdade, assinamos a presente em duas 

vias de igual teor. 

0 

Goiânia, 21 de setembro de 1983 

dPami Weeftcla d.tur ear,'ieiro 

Chefe Substa. CR - 041C 

JMJC/tmo.,. 



ESOLLÇ ID ko 
025/3D J 

= 	
rj C1'u'Dí .3 

A D retoria da Gois durticrarI- ra 

no uso de suas atru 	est 5 

e lanais. e, teH: 	 a 

do Manual de Pus:ai 

rini straço da Eeresa. 

R E S O L V E 

Art. 19 - Implantar, a partir do dia 19d e julho de 1580, o 	!anua1 	d 
Pessoal da Goias Hortieranra 8 / A: 

Art. 29 - Determinar sua divulgação entre os servidores, para plena a>ecuço' 

de todas s Jas disposic3es; 

rt 30 - O preencKimEnto dos cercos de Chefia serk eftudo nelo Diretor Doe 

si dente, ouvi do os Di retores das respectivas reas; 

Art. 39 - Esta Desoluço entra em voor a partir dc dia 19 de julhc 
revogando-se as dsposiçes em contrrio. 

Goinia, 27 de junho de 7S30. 

VII OSAL DO G0NÇALVES Vi Ei ft 
Di reLor Presidente 	 Di retor de Ccorceraç ao 

ALE.CAR MEhDONÇA 
Piretor.Tecnco/ 

- rEPIVALDO COSTA -J - 
Di retor Adei ni strti vo 



1 

cAPrTuLo 1 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

Art. 19 - Os cargos e funçes da GOIÁS HORTIGRANJEIRA 5/A, ficam 

definidos e classificados na forma estab decida por este Regularriento,que 

tambm disciplina as relaç6es da Empresa e seus servidores, em complemen 

taço as normas da Consolidaço das Leis de Trabalho, reguladas pelo De-

creto Lei n? 542, de 19 de maio de 1943, e com suas modificaç6es posteri 

ores. 

Art. 2? - 	considerado como Servidor, qualquer pessoa 	fTsica 

que execute para a GOIÁS HORTIGRANJEIRA SIA, serviços de carter perma- 

nente, mediante remuneraço e sob subor finaço hierrquica, no havendo 

relat iva distinço 	espcie de emprego e 	condiço do servidor entre o 

trabalho intelectual te6nico ou manual no que se refere 	relaço de em 

prego. 

Art; 39 - No caracterizam vTnculo empregatcio, os serviços de 

natureza eventual, retriburdos base de recibo e contratados por prazo 

certo: 

Art. 4 0, - Sem prejuTzo dos dispositivos contidos na CLT, os ser-

vidores da GOIÁS HORTIGRANJEIRA S/A, ficam obrigados a: 

1 - Obedecer e fazer obedecer as normas deste Regulamen- 

to; 

II - Submeter-se ao horrio de trabalho fixado pela GOI-

ÁS HORTIGRANJEIRA S/A; 

1 1 - Prestar serviço em qualquer local em que a 	GOIÁS 

HORTIGRANJEIRA 5/A, exerça atividade. 

Art. 5? - Cabe ao Presidente fazer cumprir o presente Regulamren-

to, competindo-lhe admitir, punir ou dispensar servidores, podendo, p0 

ram, delegar essas atribuiç6es no todo ou em parte ao Diretor Admninistr 

tivo. 

Art. 6? - O sistema de classificaço de cargos da Empresa consti 

tui-se de 4 (etro) grupos funcionais compostos de varias sries de 	' 
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EMPRESA GOIANA DE P!SQUISA AGR0P1CUÀ1(IA 

OF/P/N9 316/83 

A 
	 Goiânia, 30 de maio de 1983 

limo. Sr. 

Dr. DJALMA DE PAIVA 

DD. Diretor Presidente da 	 - 	- 	- 

GOIÁS HORTIGRANJEIRA S.A. 	 Q 
N E S T A 	 / 

GOtAS r!ANJEUA S/A 

L,. 
Prezado Senhor: 

Em virtude de estarmos necessitando de alguns dados in 

formativos sobre a vida funcional do SOLIMPRANTONIO GONÇALVES VIEIRA, 

nosso ex-servidor, servimo-nos do presente para solicitar de V. Sa., 

os bons oficios no sentido de nos enviar uma c6pia xerox do Cadastro 

Geral de Empregados e Desempregados, o qual indica a data em que es 

sa Empresa comunicou o desligamento do aludido servidor a Delegacia 

Regional do Trabalho, Seção deGoiãs. 

Na certeza do pronto atendimento por parte de V. Sa., 

desde j apresentamos os protestos de alta estima, respeito e con 

sideração. 

Atenciosamente, 

7) 

: 

Erig9 Agr9 CREONOM DA SILVA MOREIRA 

Presidente 

Rua 58 x. 94 	Centro - Ed. W&dcniín- Duta - Fone: 225-4111 

74.000 - OOLiflA - GOIÁS Cx. POSTAL 49 
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GOIÁS HORTIGRANJEIRA S.A. 

CítIde llortir jeir 	de Goirii 
CX. POSTAL, 8141 

produtos daHorta 

3 

Ofrcio n9cL(,e1 	 GoiniL1, 13 de junho dc 1983 

Exm9. Sr. Dr, 

Eng9,Ar2. CREONOM DA SILVA MOREIRA 

DD. Diretor Presidente da 

EMPA-rmpreen Ccr de Pet3qullsa Agropecurí& 

N E S T A 

S€nhor Presidente, 

j 	:tendnnto ao seu Oficio 

n9 OF/P/316/83, datado de 30 de r.iaio de 1983, temos 	a 

informar que a GOIS FJORTIGRANJEIRA S.A., . isenta de 

apresenteçeçdo Cadastro Ceral de Empregados e Desempre 

gados, por se tratar de Empresa Rural. 

Outrossim, informamos que os 

dados colhidos nesta Empresa a que dizem a respeito do 

Si'. SOLIMAR ANTONIO GONÇALVES VIEIRA, seguem em anexo. 

Sem mais para o momento, des 

pedimo-nos mui.  

/• 1 	 / 
1 ,  

Âtencioarente, 

_ 
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TÊRMO_DE REVÃO DEFÓLHAS 

fôiha, 
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(cRTIFtc)aI os devidos efe! s 

a fotoc ia conf 	c m e 
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 c 	no 

apre en 	o. (Li. 	o L 
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5olirrrcr antonio g. Vieira 
.1 	

ADVOGADO 
r OAB/GO 4.093 - CPF 060 083 481 /68 

23A4 
Emc. Sr. Dr, Juiz Prsidrita da 1 5  JCJ de Golartia. 

) 

Autos ri9 3.156163 

COM VISTAS 

nos 

autos da Aço Reciamatria Trabalhista que move em desfavor da GOIÁS 

HORTIGRAiJSIRA SJ4, em curso por esse Ilustrado Juízo, onde as partes 

encontramee regularmente qualifioad.as, postulando em causa prpria,' 

vem 1 honrada presença de V. Era., com o respeito e acatamento neces 
srios, ItJGÂR a contestaçao apresentada pela fleclamada, fazerido-

o pelos seguintes motivos: 

So por demais frágeis os argumentos a 

presentados pela empresa reclamada com o objetivo de issntar-se dos 

recolhimentos devidos ao FWS. Com  efeito, procura sem sucesso demons 

trar ser a reolamwia uma empregadora rural, miando os pr6prios docu - 

mentes trazidos por ela ao bojo dos autos demonstram que os seus obje 

tives so de prestaço de serviços, produço, industrializaço, comer 

oializaço e at exportaço e importaçao (vide fia. 18, verso). 

A1is, a prpria proouraçao obçgad* 

pela reclamada, fia. 16 dos autos, a caracteriza como "!PRA 

JSPUL", o que por si s basta para er4uadr1a no rol das empre\ 

sas sujeitas ao regime do FGTS. Por outro lado, ao ser contratado, o 

Reclamante fez sua opço pelo FGPS (vide fIa. 06 dos autos), com aç 



5olimar antonio !9. vieira 
ADVOGADO 

OAB/GO 4.093 - CPF 060 083 481/68 	 % 4P 

-02- 

reclamada registrando tal opçao em sua Carteira de Trabalho e, por co 

seguinte, assumindo a obrigaço pelos recolhimentos devidos. Ademais,' 

seria at4 hilariante contratar-se um advogado, como no presente caso,' 

enqiarando-o como empregado rurale 

pregad.o rural 4 aqjele que presta ser 
1W 

	

	
viços de natureza rurcula e um advogado, jamais estaria enquadrado co 

mc tal, 

3. 	 A reclamada no contestou o mrito e os 

documentos apresentados por ela em nada contribuem para descaracterizar 

a obrigaço do recolhimento devido ao fundo. Na verdade, apenas o ex-eui 

pregado reclamante e o unico prejudicd.o pela falta dos deptSitos. 

Por estas reazes, reer o reclamante 

o prosseguimento normal do feito, com a consequente oondenaço da re-

clamada ao pagamento da importncia devida, acrescida de juros e cor-

reço onetria, mais custas do processo. 

v 

Termos e 

Pede Def E 

Goinia( C 

Solimar 

oA8/G 
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GOIÁS HORTIGRANJEIRA SÃ. 

produtos daHorta 

Excelentíssimo Senhor Doutor 	Juiz Presidente da l 	Jun 

ta de Conci liaço e Julgamento de Goinia. 

PROCESSO n9 3.156/83 - 12. JCJ. 

GOlAS HORTIGRANJEI RA S/A, Empresa Rural, qualificada no supraci ta 

do processo de Reclamaço Trabalhista, conforme a inicial de FIs. 02 a 

01+, com audiência designada para s 13:45 do dia 22 de maio do corrente 

ano, que lhe move SOLIMAR ANTtNIO GONÇALVES VIEIRA, pelo advogado infra-

assinado, conforme o inserido mandato de fls 16 a 17, vem a ilustrada 

presença de Vossa Excel&ncia ratificar a contestaço expressa s folhas 

12 a 15 dos autos inclusive os consignados pedidos ali expresso e a vali 

dade das provas documentais produzidas e apresentadas s folhas 31 a 1+0 

do processo. 

2 - Pelo evidenciado, concernente a inclusa alegaço de fls 141/ 1+2 

reafi rmamos, que o art. 2? do Manual de Pessoal, desta Empresa, aprovado 

em 27.6.80, institui que '' considerado como servidor, qualquer pessoa 

física que execute para a Gois Hortigranjei ra S/A, serviços de caráter 

permanente, mediante remuneraço e subordinaço herrquica, no havendo 

relativa distinço a espécie de emprego e a condiço do servidor 
	

en t re 

o trabalho intelectual, técnico ou manual no que se refere 	relaço 

de Emprego". 



o 

GOIÁS HORTIGRANJEIRA SÃ. 

produtos daHorta 

con ti n uaçao. 

3 - O dispositivo legal acima expresso no exclui, evidentemente, 

qualqer classe profissional que execute serviço permanente nesta Em 

presa. 

- Afina], por se referir a mataria de direito, a reclamada no 

apresentar5 prova testemunhal. 

Nestes termos, 

P. deferimento. 

Goinia, 03 de abril de 

) 

Rafael Augusto Gonzaga - 	Adv. 

O A B n9 610 

dc 002.660.861 - 87 

Cidade Hortigranjei ra de Goinia 

Distrito de Senador Can&do 

Mun. de Goinia - Est. de Goiás. 

/tma. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relatíva ao processo n9 1 a. JCJ 

Aos 22 dias do ms de 	maio 	do ano de 1.9 

s12,43 horas, em sua sede, reuniu - se a 1 a. Junta de ConciliaçO e Julgamento 

de 	 Joi 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. iL)a-LuzO 0uiriraes dce. 	 presentes 

os srs. [Hel Viano 	Vogal repre- 

.sntante do empregadores e EcJit'i 2ouinjos czerrc 

Vogal representante dos empregados, para instruçao e juleuto da reclamaÇão 

ajuizada por 	O1 1 1LU' \UO O 0uOl ves Vieira 

contra 20i as o  riflr JC ira 

relativa a 

no valor de .Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, as  14,20 oras, preseutes aiias. A recde. repre-

sentada pel o Sr. Odni de Paula Faria, acompanhado do Dr. Rafael A. 

Oonz aca. 

Sem mais pr'ovas. 

Renovada, sem x ít a proosta de conci 1 1 ao. 

Encerramento e razes fi aa is: dia 23. HI . 24, 	s 14, 1 5hs. 

Cientes as partes. 

s 1 4, 26 2ors, suspendeu- se a e.ori a. 

TRT 1.1.1201 



Junta de O n1]1aco e j13mnto 

jUlhO 	 - 

	

Aos h)  cs Qo 	cke 	 .o ano de 	er sua 
reuniuçe a l Jmta de Con11iaço e JuiaarerLto de Goiaiia 

su 	d :'riui Prejdete e c-s srs. Voi 

e abaxo assinam para audiência reTiativa ao Proc. nQ 31 56/S3 JC 

	

OI.€1 / 	em qie so Partes SoHmar Antnio C.Vieira 

e Goiis Hortiganjeira S/A 

s 	14e 30 mm., Sform 	apregoadas as partes. Ausentes am- 

1 as. 

ncerrada a instruao do feito. 

zoes finais dispensadas, dio, razoes finais fl 

ren()va:ao da proposta de conci 1 i acao prejudicadas. 

Ju 1 amcnto ci ia 0 prxi ;io, 	s 14,33 horas. 

O 
TdOÜ [ 
	

;:: 

)09 



PODER JUDICTkPIO 
T1J'TIÇA DO TPPATHn 
jwita de C3nC1Iiaço e Juigai:ento 

Aos 	dias do ms de 	n,s 	do ano de 	, em sua sede, 

reuniu-se a 12  Junta de Conci1iaço e julgamento de C' 

presentes o MFI. juiz do Tribunál Pres±dcnte e os Srs Vogais 

que abaixo assinam para audiência relatira ao Proc, n 	 jCj - 

• ,i o-Op. 	/ 	, em que so partes COLJ .\TL 00N>L- 

V111aA e 0010 

Às W lis, e 33 miii., foram apregaadas as partes. 

docsoo. 

V s-e OS 00..; '. 

-- 	 - 	 - 	i,- 	 30171   
,I ;Ç 	 's.- 	 ...L 

T 	 o;po lownto do FCTS. J coi uo F i od,: - 

, 	, - , quando opluu )' o:uo O Pagime, tondu podida de i oso' 

cm 12,02.22. 	 ( ; Q ppostou swAys owso advwLadn - 

oC. nadn 00005 1 000 w qua coo oo v i ;cu 

. 	-. 	- 
'JU\0 O 	 t 	 05/00-  

o i ricada, o rocdo. 0000 sij, sus cn 1co que e 
/ 

so it: 1 , nai OS OHdL) o'r 1 	L 	O woceeer 005 de).)S 1 03 e..) 

20, 
	, 	-. 	-. 	.-- 	--:' 

\;h'.... 00 L.OI 

j -  L -,u 0S docs. Q M. 1 ,/:j 

San 	
- 	

A 

IS rovos, se ro.00s o í i0 IS O 	 ei oo o 	— 

CIO;' 

o vel -or Q VIVajunS  

TUDO 1'; .-' O1; 1 L) .). 

ove-sc 	it o  d zcr que -e Ppacessu do Tpabzlho 0 	n For- 

Go co 	orodo cw o , Pracosss Civil, 	o OSSCr i vo o vordode I 	- 

Pu l 	);)CC COI0 	)roCessu Judi ei 1 que o O1O odu preso in di r de 

O 1 	i 

dj1 	e 	o Ujiu- 	os de que O JLI 1 Z 	000 PON conc2um ;.so o 	CA- 

Foi 	e 	pcd i do. 	Do .:;eSOO so so  our o FuOIC, oco so podo 	i nGorpre or 

O 	)CI 00 000051 VO.eOte. 	Aqu i o-seoro. 5005 IJI 001 o- 

OL T.  :100 CC, 	JICU 	O0 	1 	_ 	a 	opL, / -3; do 

S0SUC.w*Mww  
TIT 1. 1. 1207 ct 



Piaton Teixeira de - - « - 	i. ilw 
JUIZ DO TRABALHO 

à e 
Juiz CJ/assista Empregado 

-- 

JCJ/Goianr0o. 
	

fls. 02 	9 
flo caso cm tCI a, o auor pediu que a recda. fosse conde 

nada " ao p 	monto da i iportnci a de Cr230. )64, co" ( Fi S. 04) que 

se refere, conformo se depreende do articulado, ao FCTS. no de- 

pos itado. Pedido o pagamento, a Junta no pode mandar a 

lazer o cepos ito em su. conta vincul ada , ROStO que coisas uis - 

Lintc. Tampouco se pode entender que apesar dc dizer uma coisa 

se pretenda di zer outra. No primeiro caso estaria se jul jandu ' 

"extra pet 1 ta" o no se jundo se es Lar i a usando Lima i 

ctcns o. Ambos sao vedados por ei. 

O problema G. que o recto. pediu para sair por sua espon 

04 	tanca vontade, COFiO cst na i nici ai  

O empreado que se des 1 •a espontaneamente do empresa 

no tem direito ao levantamento do undo, No tem direito a roce 

ber os deps 1 tos, o consequentemente no te;i di re i to ao paamen-

tu do valor do Fundo. 

Se o recte. n' te;i direito ao paamento do Fundo, Na u 

ma impossibH idade jurídica de se atender.o seu pedido, Fitando 

- 1 Ne portanto, uma das cond 1 &3eS do wo, razo porqu e a Junta ' 

exti jUO estc processo sem o ju 1 taenLo do mr i to. 

Ante o exposto, iESOLV a 1 J OJ/'So i n 1 a -Co, por me lo - 

r i a, venc ido o Sr. Vo5u 1 1Z ep. dos Empi'e jüdus, JU 1 ar o Dr. SOL H 

NA ANTN O GONÇALV ES V 1 E RA O A E O E D O da recl ematr 1 a' 

-_ ------- , 	 ' 	r 	r  
c; uCS ,- cVO 	C 	 L  

O processo 	O JU 1 norenL) do mor 1 to ( et. 267, V 1, da oro) 

Custas, pci o recto., no importe de A< 15. 332, 00, cal CL; ia 

d05 sobre )64,0 3 , vai or dado i 

intimem-se as partes. 

Nada na is. E, pare cono cr, eu,Lü iv1ra av ler 

, i- rc - çc_ 	de ,\Uu iene t a, cjeti 100raïeI a ores 
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PQDEyt .rjr)1çIÂr() 
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-i C 	li 	t 
ill 	JUNTA DE 	 E J LUAMENTO 

de Goiânia 
0 L 	

8816 e 8817/84 

poc.n.3156/83 	 Em 09 de agosto 	de 19 84 

	

PLo prcsente flis 	 da 1) EC IS A O preferida por esta j unta, em 	
08 	d e 	agosto 	 de U)84 

	

coa Ira v&s opre 	par 
a 	o ;t 	artda 	tra 

e CUJO inteiro teor consta de /' cópia Uexa. 

CT 	
1 

etfIøO uo nst 	
t-xr'c1ida * 

nola 

19  

en( 1O rt 

k ( 
Ao Iirio, Sr, 



PODER JUDIC1,010 

JUSTIQA DO TR*MU4O 

JUNtA DE t0M0tLIA2X0 E JULOAMITO 	 exj'c.dsdr 

- 

1 jCJ .Fot .d 	SL 

k?1( 

-' 

I 

J 

proc.n.3156/. 

GC XÂ HGT1G1 ,A 	 7 -a7nda VAi-gen .rJta,Dis :. ='All 

CAn 
CEP 

 5141 

Op .jj Ø9jfty  op OØ4U O4*9Sd 
D 	UO4 D Opn4'$*1O4 	øDÂdOU also isAloAsp DJøfMAJ op øpffO*uadiW ep D4JOd qo 

iiqo o!.*jjaooD*jA O$UøW**ã ap DflDØJ apo,o ou no 'oupDups.p a wtuoou.opuae opu 

01300. 00 VOCIAM 00 S30YJ.ONV 

N9 

jc. LR8iJL  
COMPROVANTE DE ENTREGA 	 /O AG 

EN DEREÇO  

AVC0iaS y 315— S7Oi - Cefltiï 

	

CIDADE 	 ESTADO___________ 

EM 	 ro 

	

TRT 1,1,190 	 GRÁFICA TRT 
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cta 	1 
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5QiIOí antonio g-vieira 
ADVOGADO 

OAB/GO'4.093 	CPF 060.083.481 /68 

3°B4 

VO 
	

Piaton T''h'i Jp 	Filhq 
JUIZ DO T11.ABALIO 

- 1 - 

Solimar A 	çalves Vieira 
VOG 

OAB/Go. 4.093 - CPF 060.08 	-68 



8olimar antonio !9. vieira 
ADVOGADO 

OAB/GO 4.093 - CPF060.083.481/68 

-- 	 --'' 	 ..---.-. 

-. 	- 
-- 

_____4__ •_  

* 	-------------.0 ... 	•. 	 .•,, 	- 	 o ........- 

.L 	._ 	s. 	
a 	- -- ---------- - 	

- 	----------- 

• 	. 	. . 	.. 	 .. 	 - 	- .- 	 - . - 	. 	— 
. ..-- 

C artio 267,  Vi, e mo3o ner.hum desce ao direito 

material, ue assunto do art. 269. quando o Juiz - 
Á 

0 

ri---» 



3olimar antonio g. Vieira 
ADVOGADO 

OAB/GO 4.093 - CPF060.083.481/68 

aco1he ou rejeito o pedido cio sutor, exaniinou se 

havia direito, pretens,oe aço (da direito mate 

rial), C. modo :renhuma se trata, a, de 

das condies cIa aço, como a possibilidade 

jurídica, a ieitiirid.ade (processual) da partes 

e o interesse procossual' (art. 267,  vi). Todos' 

os comentadores cue n.o atendem diferença en-

tra ao(de dire±to material) e uaçot  (de direi 

to processual) incidem em crave erro, juo alics' 

se propapou no asil, Semrre ie o direito aia 

trial ce ao tem de invocar, no se pode pensar 

emincidnciadoart.267 VI. A possibilidade 

ur{dica no art. 267,71, a acionabilidade pra 

cesaual (pocosso contencioso, proceseo voiunt- 

00 

,: 



oIimar antonio g. vieira 

Solimar 

OAB/Go. 

'0 

1 
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CertifiCo 

1 () 

Enelda 	 7.eouzÓ. 

CLO) 
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do 

- 	 OU CAAPA&IZAbO 00000 	

- 	 j_ ;;ESEMVAOO 	

iEHVASO 	 - 

°!' 	° 
CEF 	GO S NUMERO $ 	e 

e 

1CO1/9373 
O li MUNCI 	OIC OUSEI 

SIG 

ssxooeoo PAI 	 j 	, NO PROC ESSO  

9 	 e - 19 	SE ISA 	 21 VALOA 	 $ 
91 OUTRAS INFORMAÇÕES PREVISTAS EM iosrsuções 	 - MULTA E/OU JUROS 	9 tIE44E2 

PODER JUDECIARIO_JUSTIÇADOTRABALHO 

CORREÇÃO MONETÁRIA  

] CAOGAO EXPEDIDOR 	
j 	

DO PROCESSO 
j>• tõR-UlE 

1 - 	- 
RECMANTE(S) 	 -- 	

- 	 - 	 - 	 AUTENTICO 

RECLAMADO/SI 	 - 

GUIAN° 	 EXPEDIDAEM ( 	1 * 	• 	 4 084 	: 

RUBRICA 00 FUNCIONÁRIO 	 - 

MC_..1OVAOO PELO ATO OECLARATÕRi9T AS4111 - SOE (dSP) 5(29 



À1& PODER JUDICIÂRIO 
	 4- t"' 

JUSTIÇA DO TRABAI 1M 

Junta de Conciliiçao e Julgamento 
TRT - 10a Região 

INTINAÇQ NQ 

ASSUNTO: Intimaço - 	JCJ 	 _sito a 

Recte. 
Recdo 

Senhor. 

Intimo-o para o fim previsto no(s) item(ns) abaixo(s) 
assina1ados) e discriminado(s) no prazo de 	dias: 

01 - 	( 	 ) 
- Contra-arrazoar o recrso ordinário 

02 
- 	 ( 	 ) - Conta-arrazoar o agravo de petiç.o 

03 - 	 ( 	 ) 
- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - ( 	 ) - Impugnar os embargos de terceiro 
05 - ( 	 ) 

- Impugnar o 	embargos à penhora ou à execução 
06 

- 	 ( 	 ) 
- Falar sobre documertos anexados nos autos 

07 - ( 	 ) 
- Manifestar sobre o pedido de 1iquidaço (cópia anexa) 

08 - 
( 	 ) - Manifestar sobre o cálculo de 1iquidaço (cópia anexa) 

09 
- ( 	 ) 

- Falar sobre a certidão lavrada nos autos 
10 

- ( 	 ) 
- Falar sobre o laudo pericial 

ii - 	 ( 	 ) 
- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 
- 	 ( 	 ) - Faar sobre a devolução da notificaço 

13 - 	 ( 	 ) 
- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 - ( 	 ) - Providenciar o pagamento ds custas, calculadas 	em 
Cr$ 	, sob as penas da lei. 

15 - 	( 	 ) 
- Para ciência da decisão de Lis. (cópia anexa) -  

16 - 	( 	 ) 
- Para fazê-lo ciente da desistência do reclamante 

17 - ( 	 ) 
- Pagar o valor da execuço (r ), 	pena 
de expediço de mandado 

18 - 	( 	 ) 
- Prestar depoimento corno testemunha na audiência de 

/19, às 	 hs. e 	mm., ciente que a ausência 	importa- 
rá em multa e çonduço coercitiva 

19 - 	( 	 ) 
- Apresentou 	Ït12os 	de 1iquidaço 

20 - ( 	 ) 
- Assinar coln5a 	u, R8 como perito 

21 - 	( 	 ) 
- Comparecer à audiência relativa ao Proc. nQ______________ 
er.//19, às 	 hs. e 	mm. 

22 - 	( 	 ) 
- Do despacho de Lis. 	(cópia anexa) 

23 - 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretarià 

CEIDO.  
Certifico que o presente L exnç,i4./ 
nesta data, via 

TT 1.1,1309 	 Dia da scana.9 



4U$TA DO TRAØALNO 

JUSTA DE 0ON0ItIA910 E JULGAMENTO 

1 1 J LI 

Ï L. - 

'11111 
-- I: TO Op  Ott OvIbv cp OU ODJ9Dd 

)U t4 	 DO)14Ut cp 	 ep Oued goa 
cpoiqo oco ooj e! 	op 09now SPOCCO ou no 'OplDuf$$p o opwuoueopu•s OU 

013HU00 00 NOGIAMIS 00 S30Vi0NV 

TÉRMO DE REVISÃO DE FÔLHAS 

Contém os presentes autos. ... -'...L..fôlhas, 
evidamente numratas 
Do que para constar, íuv/c/ : têrmo, 

L 

da Cecotar2 

Mauro R. GuarrCy Jr. 
tprp1T4R1O ESpF-CIALIZADO  

Trrno de E n t r e g a 

08 ao 

Secretap da 

bcretarja 

Mauro R. 
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JUNTADA 
data

,
,,c fNs Nbe 

DIrstgi. de S$cretçp 

'7S4UNTr 
ASSTSTENTE 

L.Ç Cirji (Torr a  
DO DI TOR DE SECR' 

JCJ - OIÂNIA - GO 



GOIÁS HORTIGRANJEIRA S.A. 

Now 

produtos daHorta 

í) 

CONTRA - ARRAZOADO AO REIJRSO ORDINÁRIO 

Processo n9 3.156/83. 1 2  JCJ. 

Recorrente: SOLIMAR ÃFÓiO GONÇALVES VIEIRA 

Recorrida: GOIÁS HORTIGRANJEIRA S/A. 

0 

Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 

1 - Da "litis decisio" originou, pelo inconformismo do Recor 

rente, o interposto RECURSO ORDINÁRIO; 

2 - Em evidncia, o mencionado RECURSO, 6 incoerente conside - 

rando que o pedido de demisso foi de espontnea e 	livre 

vontade do Recorrente, escoimado de qualquer 	constrangi 

mento ou coaço por parte da Recorrida. Acrescentado 	que 

o citado Recorrente afirmou convincente, s fis 32 a 33 do 

processo, que a Recorrida "não esta sujeita ao regime 	do 

Fundo de Garantia de Tempo de Serviço - FGTS fundamentan-

do em prosseguimento que se trata de "empregadora Rural" 

estribando no Art. 39 da Lei n9 5.889/73; 

3 - Adequa-se, na sentença prolatada, que 'os pedidos so 	in 

terpretados restritivamente" (Art. 293 - C. P.C.) e se apli 

ca "in specie" adequadamente o Tteni VI do art. 267 do Cdi 

go de Processo Civil, "quando no concorrer qualquer das 

condições da ação, como a possibilidade jurTdica, a legiti 

midade das partes e o interesse pessoal"; 

4 - Assim, interpretamos, permissa venha, que devera no julga-

mento denegar o RECURSO ORDINARIO, interposto. Consideran- 



GOIÁS HORTIGRANJEIRA S.A. 

produtos daHorta 

ao, no caso, que "s6 por ação distinta" poderá ser formula 

do novo pedido (Art. 294 - C.P.C.). Aclaradamente, observa 

que o Recorrente solicitou simplesmente o pagamento na mi 
cial da citada importncia, acrescidas de juros e correço 

monetária além das ctstas e emolumentos. Presentemente, no 

evidenciado recurso, alertado pela argticia, diligencia es 

tender o pedimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servi 

ço - F.G.T.S., em depõsito em conta vinculada; 

5 - Afinal, "pelo ângulo eminentemente processual", referencia 

do (fis 52 a 53 do processo) no se aplica ao caso indica 

do, observando que a inicial encerra o objetivo único 	ou 

seja o pagamento reclamado, 	inexistindo condiço aplica 

vel ao intentado recurso ordinário. 

Pelas razões expendidas ao longo do CONTRA-ARRAZOADO,espera 	a 

Recorrida que esse Egrégio TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO (10 2  Regio),ne 

gue provimento ao evidenciado RECURSO ORDINÁRIO para manter ou 	confir / 

mar a decisão proferida na sentença lavrada no bojo do processo, aos 08/' 

dias do ms de agosto do corrente ano, pela colenda PRIMEIRA JUNTA 	D/ " 

CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO, desta Capital, por ser de direito e merecidr 

JUSTIÇA. 	

/ 
 de sete ro de 1 84 

/ 	 :: 1 4 I 
-FAEL MJGUSTO GONZAGA - Adv. 

O.A.B - Go n9 610 

dc - 002.660.861 - 87 

Cidade Hortigranjeira de Goinia. 

Distrito de Senador Canedo. 

MunicTpio de Goinia-Estado de Goiás 

RAG/tma 

Set/84. 
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CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conolusos os pres.nt.e autos as 
MM Julzfr idente 

Aos 7 de _de 

Qirator de Secre»ia 

I1'IÓONCL s 
José Crio corrêa 

	

ASSTSTENTE DO 	ETQ DE SEc'AR. 
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TRIBUNAL MONAL DO TRABALHO 	 i- \ 
RZGÂO 

TTMO_D !UJTUAÇAO 

Aos 	19 	 dias do inês de ETI3RO 

de 19.J3 4_, autuei' o presente, 	cirso 0rdinrio 

tomou o n.° TRT Rc _2066, _ '84 

rrr- 	-- ' - •y :" 
J• 	».Vj í 

Contrn estes autos 1 - folhas, com as seguintes irregu1aridad 

NJHuLiA;  

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos,9___dias  do mês de_ 	jiBRO 

de 19. 84 

TERMO DE VISTA 

Aos 26 _dias do ms e,, Setembro 

de 19 84, faço estes autos com vista à Douta Proca'oria egiona1 do Trab!ho. 

Do que, para constar, lavrei este termo. 

- 

r 

da Seção de Cessflcaçâo 
RCV3) 

TRT 11197 



, 	 - 

SERVIÇO POBLICO FEDERAL 

Certtftco que o Dr. Procurador RJionaI em audindQ 

Pøblico do ' 1 t7, distribuiu pressnts 

pr asso co Procurador Dr.________________________ 

-. 	 E? 	 - 



J .'* SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

Processo n9 	RO 2066/84 

Origem 	: l JCJ de Goiânia/GO 

Recorrente : SOLIMAR ANTONIO GONÇALVES VIEIRA 

Recorrido 	: GOIÂS HORTIGRANGEIRA S/A 

P A R E C E R 

Recorre o reclamante da decisão de fls., de 

forma tempestiva. As custas são corretamente pagas. 

Pelo conhecimento, juntamente com as contra-

razões oferecidas pela empresa. 

Duscute-se, no presente processo, matéria ati 

nente a FGTS, que tem regulamentação especifica - Lei 5107/66 e Dec. 

59820/66, tendo como gestor o BNH. 

E o que a lei determina ao empregador é o de-

pósito de percentual de 8% ao mês, sobre o salário do empregado, e 

Banco escolhido pelo depositário - art. 29 e § único. Não há, portar  

to, confundir-se depósito com pagamento, como pretende o recorrente. 

Tanto que a mesma obrigação existe relativamente aos empregados nã 

optantes, que, assim, não têm sequer expectativa de direito em re-

lação a tais valores, que podem, inclusive, reverter à própria em-

presa, futuramente - art. 18, inciso II. 

Correta, em conseqXência, a sentença. Inobs-

tante o autorizado texto de doutrina citado no recurso, entendemos 

que, não fazendo jus o recorrente ao levantamento do FGTS, por ter 

pedido demissão, não podia pretender o recebimento do valor respec 

tivo, hipótese, aliás, não prevista legalmente. 

Ë o parecer. 

Brasilia, 03 de outubro de 1984. 

(cLC. ctk 
SANDA MARIA BAZÂN DE FREITAS 

PROCURADORA DO TRABALHO 



LOw o perscer Inclus3, tc7o reiresso destas aulos QQ 

Egr6goTrtbcR d3Trb lO' R:go 

da c. Procauud 
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RECE 	\ITO 
CERTIFICO 	 •'.. . 	 cs presntes autos 

Brasília, 	 de 	____ 

cÁ7arl. 'ereafnha cSeiras c,ÇTne! 

Asslstent• Ct. da Seção A QI1III49I6  
. Revisão 

Cerfldão 

	

CERTIFICO 	c devidos fluis, que 

ta 	pi'occi . - Ti ds presentes ice 

do19 

AsaIt1s tb. a SçiQ de CaieJflçâo 
e Reio 

REMESSA. 

esta data, remto etDs autos a 

.................... 
Em 	'1. /C. 	i1 

. 	 ..... 

1  3.'1  .J_•_•l 	J 



H 
RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi os 

presentes autos 

E 	de 	2 	de 

r 

SSISTETE 	HEFE 

SEÇC DE DISTRIBU C'O 	DE FEITOS 

DO IRIBUNAL 

O E R 1 E O 	O 

CERTIFICO, de ordem do ExcelentÇssimo 

Sr. Presidente e nos tmos do art. 	(16  do Regien- 

to Interno, que em audineia pb1ic, realizada 	em: 

foram sorteados 

RELATOR o ExmP Juiz WTM ØOIONATORODRIOfJES 

REVISOR o Exmg Juiz 8THOLD0 SAO E SOUS 	- 

SEÇO DE DISTRI8 IÇÃO DE FEITOS 

DO TRIBUNAL 

COM CL U S ÃO 

Nesta data faço estes autos concIu 

SOS 80 Exm 	Juiz RELATOR. 

Em 04 de 	 de iO 

SR$ 

TRT 1.1.017 



tEcE3f 

CERTFJ 	sta data1 rocb os prasenteS ut05 

Brasa, 	
d 19 

ele do UOiactO 

("M( 	HC 

I,sta data. f: 	cc 	(: 	
ao 

1 	 t' 13 

-- 
:W 

Ch.fe di Gabin.tP 

VISTO 

Ao EunO. Sr. Juiz 

r:;; 	l 

raSilÏ 	
3 d e 3,A (; 

E 
	1 

R •t 	y': - 
.' 1' 

Nesta d3ta, r3m 	 a 

- 

Em 34 f (3 /iZ36 

-±LI f7hef e do Qabinei 

RECEEHMENTO 
C E R T 1 F C O 	 re:h os presant s utos 

ci, 19 

Soçretaa 	 urrn 61. 	
riaardos 

Sub-ScrtãHo l. Turma 

R EM E S S A 
Ao Gabinelo CIO, r;y' C., Juiz Revisor 

eraía 	k / 	 / 
.Wl

t Turma 



RECEBIMENTO 
riCO que, nesta data, re 	 s o bi 	prc 

Biasflia, 	de 	 L. ... 
Cheio 

EM PAUTA 

Nesta data, remeto estes autos 

--- dõ GabIe 

RECEEE1TO 
C E R T F 1 C O qua, n 	

'c nes autos 

o 

- ------------- .. ------ 	
t;r1.rn 

r4ift3 	(.»' 

r'' J'' 

8.N 	j 



PODER JUDICI2I0 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

m 	TRIBUNAL REGIONAL DO T1ABALHO 10 REGIAO 

 

O E R T 1 D O 

cE:TIFIcC, para os devidos Fins legais, que nesta 

data, procedi a conferencia do presente processo, no que se refere a 

WJMERAÇÁO. 

CERTIFICO mais, que contém ele, o visto dos Ecrios. 

Srs. juizes RELATOR e REVISOR, e o r, despacho determinando a sua in 

cluso em pauta. 

Dou fé. 

BrasiiaØde 	 de 19 

TURMA 
unito U, Crio) 
In!o JudIctTo 

CERT IDO 

CERTIFICO, que o presente processo Foi inclu3dc 

na PAUTA DE JULGAMEN'IO da Sesso - ORDINÁRIA-Y EXTRAORDINÁRIA, 

designada para o dia _2/ 	a4L 	/19às J3 :horas. 

Dou Lê. 

Brasilia- 	de 	4' 	de 19 

1 
SECRETARFA DA"14 TURMA 

v. OesJs 
T'!'" 



?ODBR JUDICIARIO 

JUSTIÇA Do TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIAO 

 

o' 

o' 

SECRETARIA DA PRIMEIRA TURMA d2 	- 

  

EXTRIO DE ATA 

PRCCESSC/TRT- R0-2066/84 - MM. 1JCJ DE GOIÂNIA - GO. 

Rei., Exmo. Juiz RILRON IJONORATO iLODRIGUZS 

Rev., Exmo. Juiz 3ERTHO EDO 3 ATYRO E SOU 5 A 

Recorrente(s): 30 LIMAR ANTÔNIO GO NÇ ALV::s VIR IRA 

Advogado(s): Solimar A. G. Vieira (em causa prorria) 

Recorrido(s): GOI1S HORTIG?JJIJEI?A s/A 

Advogado(s): RaRael Augusto Gon:aga 

Decisão: Por unaniüdade, conhecer do recurso e, no mérito, 
sem divere?ncia, negar-lhe provimento. 

Sustentaço oral: 

Data de julgamento: 

Pr'esjdgncja do Emio 

Presentes sessão 
TE IGA LAIAS Crio 

2: ic abril de 1930 

Juiz HRIL'CI1() PlENA JÚHIop 

s Exrnos. Juizes j00 ROSA ejpyg 

Ausente(s) 

Procurador do Trabalho, Dr. Adilson Flores dos Santos 

1JPD. 	 - 

1 a  



REMESSA 
Nesta c: 	 a 

ScretV-Turnma 

Turma 

49 

RECEBI MENTO 

O E R T 1 F 1 C O que, nesta data, recebi oe 

presente autos. 	
de 19 !.€.. 

4orena 'Ramalho Jeenrtquu 
Secretária Especlalitade 

£ ( r 



M. Á? - TrnwAL. MGIOAL DO TAALHO DA MN REGIAO 

E E 	E O E 

Neste daLa, raseto os presentes autos 1  

cujo acrdo receher o N2 ao 

Oabnete do E.OrJui 

WILTOR HONORATO RODRIGUES 

Seço de Acrdos 

14dIa 
ESeCaJJza4 

/ 
E E O E E t .M E N T O 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

198k. 

 

- --- 

CO NO Eu oo 

Nesta data, Fao estes autos conclu-

soe ao Exe. Sr. Juiz 

30 _ eide 19S 

TF 



Vistos, etc. 

Lavrado e assinado o accrdo, remetam-se 

os presentes autos 	Seço competente. 

BrasIia, ,fe 	l,tede 198 C 

all 

R E M E S S A 

Nesta data, remeto os presentes autos 

Seção de Acrdos. 

Em, 3C1 C1t'i q 

RECEBIMENTO 

CERTIFICO que, nesta data, recebi 	os 

presentes autos. 

Brasilia, O de 04 	de 198 

Seo de AC jqpi  

4oUfl 
g0,na11w 

J U N T A D A 

Nesta data, faço juntada, aos presentes au 

tosde 4C.T 

Em,de 	 de 19& 

Seção de Acrd 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRA8ALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIÂO 

00 

ACÓRDÃO 

II 
(Ac. 1 4  T. 0879/86) 	PROCESSO NQ TRT-R0-2066/84 

RECORRENTE: SOLVLR ANTÔNIO G0NÇAIJTES VIEIRA 

RECORRIDO : GOIÁS HORTIGRANJEIRA S/A 

ENTA: FGTS. LEVANTANTO DOS DEPÓ-

SITOS, O empregado qiae se desliga es 

pontaneaniente da empresa n8o faz jus 

ao levantamento do fundo. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes au-

tos de Recurso Ordinrjo interposto da r. decisão prolatada 

pela NM. 1LI JCJ de Goiânia-GO., sendo recorrente SOLIMAR ÃNTÔ 

RIO GONÇALVES VIEIRA e recorrido GOIÁS HORTIGRANJEIRA s/A. 

 - 

 

RELATÓRIO - - 

SOI]iMAR ANTÔNIO GONÇALVES VIEIRA, no se confor 

mando com a r. sentença de fis. 47/48,  prolatada pela I/JM. l? 

JCJ de Goiânia-GO., cujo relat6rio adoto e que julgou o recor 

rente carecedor da aço, interpe o presente Recurso Ordin-

rio. 

Em suas razes, s fls. 51/54, postula a reforma 

in totum, do r. julgado a quo pera que a empresa recorrida se 

ja condenada ao pagamento do FGTS reclamado. 

Comprovante do recolhimento das custas processu 

ais,a fl. 56. 

O recorrido contra-arrazoou, s fls. 59/60, de-

fendendo a manutenço do r. julgado a duo. 

Recorrente advoga eia causa própria. Rrocurador 

do recorrido, reguilarniente habilitado, s fis. 16/17. 

T.R.T. - 1,1.069 



')0  

J- PODER JUDICIÂRIO 
Fm Y' JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 	GIÂO 

(Ao. 1 9  T. 0879/86) 	PROCESSO NQ TRT-RO-2066/84 	-02- 

Li 

A Douta Iocuradoria Regional, . f 1. 62, em 

parecer da ilustre Procuradora, Drg Sandra Maria Bazn de Frei: 

tas manifesta-se pelo conhecimento e desprovimento do apelo. 

É o relat6rio. 

 -VOTO - 

Presentes os pressupostos de admissibilida-

de, conheço do recurso. 

Conforme se verifica na peça vestibular pos 

tulou o autor que a reclamada fosse condenada ao pagamento da 

importância de Cr$ 230.964,00 relativos ao FGTS (item 04,  fl. 

3einfine 

Todavia improcede o pedido pois, conforme T 

se constata nos autos (fl.02), o reclamante saiu do emprego 

por sua lie e espont&nea vontade, no havendo assim amparo 

legal ou ftico que respalde o pedido eis que obstado pela 1 

Lei 5.107/66 e Dec. 59.820/66. 

No h assim o que ser reformado na senten-

ça de primeiro grau pois, conforme proclamou, fo empregado que 

se desliga espontaneamente da empresa n8o tem direito ao levan 

Ici um 	JLUU ct L UL Ub uepui -uos e 

consequentemente, no tem direito ao pagamento do valor do 

fundo." (2, fl.48). 

Dessa forma, inadmiss{vel a pretenso 	do 

recorrente pois, no fazendo jus ao levantamento do FGTS por' 

ter pedido demissão, nao pode postular o recebimento da res-

pectiva importância a t{tulo de pagamento, conforme esta plei 

teando. 

Isto posto, conheço do recurso, mas lhe ne-

go provimento, mantendo a sentença recorrida por seus 	pra- 

T.RT. - 1.1.069 



PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10 REGIiO 

ACÓRDÃO 

(Ac. 1 9  T. 0879/86) 	PROCESSO NQ TRT-RO-2066/84 -03- 

prios fundamentos. 

É o meu voto. 

Fudamentos pelos duais, 

ACOR]D.AM os Ju{zes da 14 Turma do EgTgio 

Tribunal Regional do Traa1ho da Décima Regio, em Sessão Ex 

traordinria, por unanimidade, conhecer do recurso e, no 

rito, sem divergência, negsr-lhe provimento. 

Bras{fl.a, 22 de abril de 1.986. 

YRESIDENTE DA 
Juiz1 HERAC]ITu PENA JIOR 	

1 4  TURMA. 

 

Juiz 
/ RELATOR. 
GUES 

 

F/PROCURALO - 

RIA REGIONAL 

DO TRABALHO. 

/or s. 

T.R.T. - 1.1.069 
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-- 	------- 

 

P.J - J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10 REGIXO 

-r 
tJ 

Oertfloo e. 	 . 	 . foi 
pYca. 

e, 	ra ck' 	/ 	- 
JustIça d j2 05 

12 o5.. 

' 	

theÍe 

flrrlEssA 

LZ. Q5. 

RECEB1ErJTO 
CERTc 	. 	. 	 aufo 
Bra 

Nt 
Jr0 

CERT2  
r.................. 

2.f  

cio Carmo í:iros Mni Scuza 
- ' 	tOr d: Recurso3 

Tuuna 

T.R.T. 1.1. 1365 



TEP 

Ccç.t.:I 	

. 

c' '. 1. 

• 	
. 	9. 	

... 	 4 
Lí/. 0  

Asai

:  
fani - 

- 	 - c 	ocurSo 
to Turma 

RECEBIMENTO 

	

CERTIFICO que, r 	 recebi o. 

psentes øut. 

,..,. 

Vasu Cordeiro da cStIve 
Secretrla Especlalizadi 

D. S. C. J. 

fl r r r 
Í 

Nesta data, rerncia eoa autos a 
__ 	

.j...... 

Em, 	.. 	/ 

............................. ........ . m ..... I ............................. 
.. 

Assstento do Dirotor da SCJ 
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1 
Ti 	11 Ç_ 

IITI1L 
JosWiriln (orrê,. 

ASSISTENTE YD:REioR DE Sr,,  
a 	- Gof;N1A - GO 

G~ 
5 c 	( 

- 	
1 	

e 

Juiz do 	Ub0tO 

T.R.T.

ir  

 1.1. 1365 



PODER JUDICRÍO 

Ai 	JUSTÇA DO TRABLr4O 

TRIBUr 	RC0 	 rI \AL DO 1RABL3 i0 9  RESID 

Coinia 
JUNTA DE C0r4C.ILICAO L JLLG AMENTO DE _ 

ENDERÉ ço 

47flÇ e 47?3 	3C 	 01 	 05 
NOT. INT. N 	 EM 	 / _ / 

'-'1- 
Jo 

POCESS0 N9 

. 	OI.c 	TCT 	tcir 
REcTE.:  

)rir'mc:t:': n/ 
EcDo.: 

pesente, f 5  

visto () r 	
.

(s) itm n&) 

poro o (s) fim (ne) pr 

abaixo: 

t. 

01 - Compaecer b cudircia desgncda poro o do ___ de  

horas e  

02 - Prestar depoimento pessooi no dio e hora acima, sob pena de confisso. 

03 - Prestar cepolrnento, como lescmunho, no dia e hora acima. 

04- Tomar ciência da dec,eo constante dc cpIo anua. 

05 Tomar clncio do despacho constante da ccpia anexo. 

06 - Contra-arrazoar recurso do  

07 - impugnar embargos 

08- Contestar os embargos de tCrceiro auftados sob o  
09 - Recolher as ( os) 	 no valor de Cr$ 

lO - Prestar, como Perito, o cornpronikso legal, em( 	) dos 
ti - Prestar corno Assiste.nte o compromisso Iegai emj 	) dOS. 

12 - Comparecer C, oudi?ncla inaugural, no do e hor acima, quando V s2. poderd apresentar suo defeso 

(ort 846 do C.L.T. ), com c provus que juigor nccessr1as ( arts. 821 e 846 da CL.T.), 	deve fcdo 
V. S . estar presente 	ndcpen'enternente do comparecimento de se representante, sendo-lhe focuit 
do designar preposto no forma previsto no paro'grofo 11 9  do artigo 843 consolidodo, O n& campa 
recímonto de V. S. mportar na oprcaçao do pena do revelia o confisso quanto o mtria de fato, 

13 - Vi3tas as partes do reGorno dos aiios. 

p/Dirc 	ce cre 

CERTIFICO que o presente u 

1 8neamlnhdo - co 

ctestinat6rlo 	o 6 t c 1, 

e// 	felr 

TRT Li.1355 
	 Diretor de Secretaria 



12. JCJ;NGTN; 4722/86 

Sr.j. -.iuO.  

Solimar Antonio G. Vieira 

Av.Gois n. 315 — 5/201 Centro 

Nesta 

It4too 	ue 	. fi axadt 

•oet& n _____ 	_____ 
3*1k 	OS c 

PtUroW a. 

4I09011e çiaÇ 
A 

] JCJ.not.n.4723/86 

Ao 

Goias Horigrajeira 5/A 

Pazenda Vargem Gonita ,Distrito de Senador Cnedo 

CIIXA R)STAL — 5141 

Í) 

ixpGM * 

fl3 

' 	 - 

4ari.n' Jra nçti d. " 
M.flÔIt JudIcIidO 


